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FUNDAÇÃO CULTURAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

CNPJ: 54.925.920/0001-40. Endereço: Praça da Bandeira, 850 - Centro. 
CEP: 14270-000. Contato: (16)3954-8866/3954-8152. 

e-mail: fundacaocultural@santarosa.sp.gov.br 
 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Art. 75, § 3º da Lei 14.133/21 

 

A FUNDAÇÃO CULTURAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, com vista a obter propostas adicionais em 
processo de contratação direta, consignada no inciso II do art. 75 da lei n.º 14.133/21 e consoante regrado 
pelos Decretos Municipais n.º 5489 de 03/06/2022 e nº 5963/24 de 26/01/2024 , 

TORNA PÚBLICO: 

I – Fica externado aos interessados que a Fundação Cultural de Santa Rosa de Viterbo interessada em 
promover a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRODUÇÃO TEATRAL PARA A 
ORGANIZAÇÃO DO AUTO DA PADROEIRA 2024 DIA 03 DE SETEMBRO DE 2024 E DO ESPETÁCULO 
INFANTIL PARA CRIANÇAS DIA 04 DE SETEMBRO DE 2024 NO BOSQUE MUNICIPAL, CONFORME  
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E DEMAIS EXIGENCIAS PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA,  
CONVOCA potenciais empresas do ramo a apresentarem orçamentos que poderão ser apresentados 
fisicamente na Fundação Cultural, sito a Praça da Bandeira, 850 -  Centro ou de maneira digital no e-mail: 
fundacaocultural@santarosa.sp.gov.br ou por whatsapp pelo (16) 97405-8534,  no prazo máximo de três 
dias úteis conforme sugere a nova lei de licitações, compreendendo-se neste caso o período de 22/08/2024  
a 26/08/2024. 

II – Consta nos autos pesquisa direta com ao menos 03 (três) fornecedores na forma 
da lei, sendo que ao final será analisado a proposta mais vantajosa, fazendo-se tudo constar no processo 
administrativo. 

III – Como condição para formalização de futuro contrato, a proponente que 
apresentar o melhor orçamento deve comprovar sua regular habilitação, devendo apresentar ao Órgão após 
solicitação (I) contrato social; (II) Certidão Conjunta expedida junto a SRF; (III) Certidão de Regularidade 
Fiscal (FGTS) , ( IV) Certidão de  Negativa  de Débito Trabalhista. 

IV – Este aviso vai divulgado no site da Fundação Cultura de Santa Rosa de Viterbo, 
publicado no Diário Eletrônico  Oficial do Município de Santa Rosa de Viterbo e no Portal Nacional de 
Contrações Públicas (PNCP). . 

 

Santa Rosa de Viterbo/SP, 21 de agosto de 2024. 

 

 

Eduardo Ribeiro Andrade  

Presidente da Fundação Cultural 
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DECRETO 6101/24, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 
 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE NO VALOR DE R$ 5.000,00, (CINCO MIL 
REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES DO 
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA ROSA DE VITERBO, NOS TERMOS DA LEI 
Nº 5381/24. 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto no setor de empenho e contabilidade da municipalidade, um crédito 

adicional suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 5.000,00, (Cinco mil reais), para reforço da 
seguinte dotação do orçamento da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo: 

 
01. – PREFEITURA MUNICIPAL 
01.10 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 
01.10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
273.10.301.0024.2.044.4.4.90.52 – Equipamentos e Materiais Permanentes .................... R$   5.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ....................................................................................R$   5.000,00 
 

Art. 2º O valor do presente crédito suplementar será amparado com recursos provenientes 
da anulação parcial das seguintes dotações e programa de despesa: 

 
01. – PREFEITURA MUNICIPAL 
01.10 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 
01.10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
298.10.301.0038.2.108.4.4.90.52 – Equipamentos e Materiais Permanentes .................... R$   5.000,00 

 
TOTAL DA REDUÇÃO ..................................................................................................R$  5.000,00 

 
Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em 

curso e no Plano Plurianual – PPA. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 21 de agosto de 2024. 
 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6102/24, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 
 

 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 
MUNICÍPIO CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5382/24. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 
Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria, um crédito adicional especial no orçamento vigente 

no valor de R$ 232.230,00 (DUZENTOS E TRINTA E DOIS MIL, DUZENTOS E TRINTA REAIS), na 
seguinte classificação e codificação: 

 
 

Programa 0024 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 

Projeto 2.044 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 10 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 02.300.0810.0810      R$ 100.000,00 

05.900.0009.0009      R$ 132.230,00 

 

Valor Total do Crédito R$ 232.230,00 

 
 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes do 

repasse da Emenda Estadual 2022.034.34508, no valor de R$ 100.000,00 e da Emenda Federal de 
Comissão de Saúde, Processo: 25000.090180/2024-10, no valor de R$ 132.230,00.  

 
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 

consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I.Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados 
na conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir 
sua execução no exercício de 2024. 

 
II.Os anexos V e VI da Lei nº. 5.237, de 18 de outubro de 2023, que aprovou a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para 
o Exercício de 2024, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro 
acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2024. 
 

Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos 
(especial e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma 
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importância de seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, 
do artigo 4º da Lei Orçamentária Anual – 2024. 

 
Art.5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 21 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0024 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Promover ações relacionadas com a criação e 
manutenção de infra-estrutura para atendimento e 
prestação de serviços médicos e odontológicos 
através de unidades básicas de Saúde (UBS), 
implantação de visitas medicas e odontológicas  
nas escolas e pré escolas municipais visando a 
realização de exames preventivos. 

  

JUSTIFICATIVA Oferecer saúde de qualidade a toda população 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 100 - 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 232.230,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ATENÇÃO BÁSICA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 301 
  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0024 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.044 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 100 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 232.230,00 - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - 232.230,00 - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0024 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Promover ações relacionadas com a criação e 
manutenção de infra-estrutura para atendimento e 
prestação de serviços médicos e odontológicos 
através de unidades básicas de Saúde (UBS), 
implantação de visitas medicas e odontológicas  nas 
escolas e pré escolas municipais visando a realização 
de exames preventivos. 

  

JUSTIFICATIVA Oferecer saúde de qualidade a toda população 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 232.230,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ATENÇÃO BÁSICA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 301 
  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0024 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.044 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 232.230,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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DECRETO Nº 6103/24, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 
 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, NOS 
TERMOS DA LEI Nº 5383/24. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 
Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria, um crédito adicional especial no orçamento vigente 

no valor de R$ 900.000,00 (NOVECENTOS MIL REAIS), na seguinte classificação e codificação: 
 

Programa 0025 ASSISTENCIA FARMACEUTICA / 
INSUMOS HOSPITALARES 

Projeto 2.118 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E OUTROS 
INSUMOS PARA SAUDE 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 10 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 02.801.0006.0006      R$  400.000,00 

02.801.0007.0007      R$  500.000,00 

 

Valor Total do Crédito R$ 900.000,00 

 
 

Art. 2º - O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes do 
repasse da emenda parlamentar 2024.235.53129, no valor de R$ 400.000,00 e da emenda 
parlamentar 2024.235.53127, no valor de R$ 500.000,00. 

 
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 

consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I.Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados 
na conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir 
sua execução no exercício de 2024. 

 
II.Os anexos V e VI da Lei nº. 5.237, de 18 de outubro de 2023, que aprovou a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para 
o Exercício de 2024, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro 
acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2024. 

 
Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos 

(especial e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma 
importância de seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, 
do artigo 4º da Lei Orçamentária Anual – 2024. 
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

 
Santa Rosa de Viterbo, 21 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA ASSISTENCIA FARMACEUTICA / INSUMOS 
HOSPITALARES 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0025 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Promover ações relacionadas à criação e 
manutenção de infra-estrutura de modo a garantir 
assistência farmacêutica à população. 

  

JUSTIFICATIVA Aperfeiçoar a assistência farmacêutica à população 
da rede do SUS, do serviço social e do judiciário. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 100 - 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 900.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ATENÇÃO BÁSICA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 301 
  

PROGRAMA ASSISTENCIA FARMACEUTICA / INSUMOS 
HOSPITALARES 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0025 
  

ATIVIDADES AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E OUTROS 
INSUMOS PARA SAUDE 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.118 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 100 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 900.000,00 - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - 900.000,00 - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

PROGRAMA ASSISTENCIA FARMACEUTICA / INSUMOS 
HOSPITALARES 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0025 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Promover ações relacionadas à criação e 
manutenção de infra-estrutura de modo a garantir 
assistência farmacêutica à população. 

  

JUSTIFICATIVA Aperfeiçoar a assistência farmacêutica à população 
da rede do SUS, do serviço social e do judiciário. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 900.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 

21/08/2024 Ano III | Edição  nº521 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

15/211



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL Departamento de Negócios Jurídicos

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ATENÇÃO BÁSICA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 301 
  

PROGRAMA ASSISTENCIA FARMACEUTICA / INSUMOS 
HOSPITALARES 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0025 
  

ATIVIDADES ASSISTENCIA FARMACEUTICA / INSUMOS 
HOSPITALARES 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.118 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 900.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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DECRETO Nº 6104/24, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 
 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 
NOS TERMOS DA LEI Nº 5384/24. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria, um crédito adicional especial no orçamento vigente no 

valor de R$ 250.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS), na seguinte classificação e codificação: 
 
 

Programa 0027 SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE HOSPITALAR, 
AMBULATORIAL 

Projeto 2.112 
MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE 
TRANSPORTES  E DO SAMU 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 10 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 02.801.0005.0005 

 

 

Valor Total do Crédito R$ 150.000,00 

 
 

Programa 0027 SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE HOSPITALAR, 
AMBULATORIAL 

Projeto 2.112 
MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE 
TRANSPORTES  E DO SAMU 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 10 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURIDICA 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 02.801.0006.0006 

 

 

Valor Total do Crédito R$ 100.000,00 

 
 

Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes do repasse 
da emenda parlamentar 2024.235.53129, no valor de R$ 100.000,00, e da emenda parlamentar 
2024.301.53572, no valor de R$ 150.000,00 

 
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 

consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
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I.Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 

Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na 
conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua 
execução no exercício de 2024. 

 
II.Os anexos V e VI da Lei nº. 5.237, de 18 de outubro de 2023, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o 
Exercício de 2024, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, 
ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para 
permitir sua execução no exercício de 2024. 
 
 
Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos 

(especial e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma 
importância de seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do 
artigo 4º da Lei Orçamentária Anual – 2024. 

 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 21 de agosto de 2024. 
 
 
 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0027 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Manter e ampliar, atuar na eficácia e no controle das 
ambulâncias e veículos de pacientes,  sistema de 
atendimento às urgências e emergências, com 
plantão 24 horas, atendimento ambulatorial, 
serviços de apoio a diagnósticos, serviços 
especializados, Samu, clínica para pequenas 
cirurgias e transporte de pacientes. 

  

JUSTIFICATIVA Elevar a resolutividade dos atendimentos de 
assistência aos cidadãos por meio de ações 
integradas. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 100 - 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 250.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ATENÇÃO BÁSICA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 301 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTES  E 
DO SAMU 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.112 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 100 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 100 - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - 250.000,00 - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Manter e ampliar, atuar na eficácia e no controle das 
ambulâncias e veículos de pacientes,  sistema de 
atendimento às urgências e emergências, com 
plantão 24 horas, atendimento ambulatorial, serviços 
de apoio a diagnósticos, serviços especializados, 
Samu, clínica para pequenas cirurgias e transporte de 
pacientes. 

  

JUSTIFICATIVA Elevar a resolutividade dos atendimentos de 
assistência aos cidadãos por meio de ações 
integradas. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 250.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ATENÇÃO BÁSICA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 301 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTES  E 
DO SAMU 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.112 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 250.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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DECRETO Nº 6105/24, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 
 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 
NOS TERMOS DA LEI Nº 5385/24. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 
Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria, um crédito adicional especial no orçamento vigente 

no valor de R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS), na seguinte classificação e 
codificação: 

 
Programa 0024 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE 

Projeto 2.044 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 10 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 02.801.0008.0008 

 

 

Valor Total do Crédito R$ 150.000,00 

 
 

Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes do repasse 
da emenda parlamentar 2024.137.53070, no valor de R$ 150.000,00. 

 
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 

consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I.Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na 
conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua 
execução no exercício de 2024. 

 
II.Os anexos V e VI da Lei nº. 5.237, de 18 de outubro de 2023, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o 
Exercício de 2024, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, 
ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para 
permitir sua execução no exercício de 2024. 
 
 

Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 
e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2024. 
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 

Santa Rosa de Viterbo, 21 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 

 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0024 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Promover ações relacionadas com a criação e 
manutenção de infra-estrutura para atendimento e 
prestação de serviços médicos e odontológicos 
através de unidades básicas de Saúde (UBS), 
implantação de visitas medicas e odontológicas  
nas escolas e pré escolas municipais visando a 
realização de exames preventivos. 

  

JUSTIFICATIVA Oferecer saúde de qualidade a toda população 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 100 - 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 150.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ATENÇÃO BÁSICA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 301 
  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0024 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.044 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 100 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 150.000,00 - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - 150.000,00 - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0024 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Promover ações relacionadas com a criação e 
manutenção de infra-estrutura para atendimento e 
prestação de serviços médicos e odontológicos 
através de unidades básicas de Saúde (UBS), 
implantação de visitas medicas e odontológicas  nas 
escolas e pré escolas municipais visando a realização 
de exames preventivos. 

  

JUSTIFICATIVA Oferecer saúde de qualidade a toda população 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 150.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 

21/08/2024 Ano III | Edição  nº521 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

27/211



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL Departamento de Negócios Jurídicos

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ATENÇÃO BÁSICA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 301 
  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0024 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.044 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 150.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 

21/08/2024 Ano III | Edição  nº521 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

28/211



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL Departamento de Negócios Jurídicos

 

DECRETO Nº 6106/24, DE 21 DE AGOSTO DE 2024  
 

 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, NOS 
TERMOS DA LEI Nº 5386/24. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 

Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria, um crédito adicional especial no orçamento vigente 

no valor de R$ 78.020,00 (SETENTA E OITO MIL E VINTE REAIS), na seguinte classificação e 
codificação: 

 
Programa 0024 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE 

Projeto 2.044 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 10 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 02.300.0023.0023       

 

 

Valor Total do Crédito R$ 78.020,00 

 
 

Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes do saldo 
remanescente da Emenda Estadual 2022.253.43379. 

 
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 

consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I.Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados 
na conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir 
sua execução no exercício de 2024. 

 
II.Os anexos V e VI da Lei nº. 5.237, de 18 de outubro de 2023, que aprovou a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para 
o Exercício de 2024, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro 
acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2024. 
 
 

Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos 
(especial e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma 
importância de seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, 
do artigo 4º da Lei Orçamentária Anual – 2024. 
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 
Santa Rosa de Viterbo, 21 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0024 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Promover ações relacionadas com a criação e 
manutenção de infra-estrutura para atendimento e 
prestação de serviços médicos e odontológicos 
através de unidades básicas de Saúde (UBS), 
implantação de visitas medicas e odontológicas  
nas escolas e pré escolas municipais visando a 
realização de exames preventivos. 

  

JUSTIFICATIVA Oferecer saúde de qualidade a toda população 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 100 - 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 78.020,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ATENÇÃO BÁSICA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 301 
  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0024 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.044 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 100 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 100 - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - 78.020,00 - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0024 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Promover ações relacionadas com a criação e 
manutenção de infra-estrutura para atendimento e 
prestação de serviços médicos e odontológicos 
através de unidades básicas de Saúde (UBS), 
implantação de visitas medicas e odontológicas  nas 
escolas e pré escolas municipais visando a realização 
de exames preventivos. 

  

JUSTIFICATIVA Oferecer saúde de qualidade a toda população 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 78.020,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ATENÇÃO BÁSICA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 301 
  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0024 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.044 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 78.020,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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DECRETO Nº 6107/24, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 
 

 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 
MUNICÍPIO CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5387/24. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 
Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria, um crédito adicional especial no orçamento vigente 

no valor de R$ 9.889,61 (NOVE MIL, OITOCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E 
UM CENTAVOS), na seguinte classificação e codificação: 

 
Programa 0008 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO MUNICIPAL 

Projeto 1.001 
RECAPIAMENTO E PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 05 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS 
PUBLICAS E URBANISMO 

Unidade Executora 01 DIVISÃO DE VIAS PUBLICAS E 
URBANISMO 

Elemento da Despesa 3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

Fonte de Recurso/Código Código 05.100.0222.0222 R$  9.695,78 

05.100.0223.0222 R$     193,83 

 

Valor Total do Crédito R$ 9.889,61 

 
 

Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes de saldos 
de convênios recebidos em exercícios anteriores.   

 
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 

consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 

I.Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados 
na conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir 
sua execução no exercício de 2024. 

 
II.Os anexos V e VI da Lei nº. 5.237, de 18 de outubro de 2023, que aprovou a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para 
o Exercício de 2024, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro 
acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2024. 
 
 

Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos 
(especial e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma 
importância de seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, 
do artigo 4º da Lei Orçamentária Anual – 2024. 
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Art. 5º Este Decreto Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 21 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
MUNICIPAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0008 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.05.01 
  

OBJETIVO Promover ações que visam a realização de 
obras de infra-estrutura urbana necessária, 
produção de unidades residenciais mediante 
convênios, construção do novo cemitério e 
novo centro administrativo, conservação e 
recuperação, pavimentação, recapeamento de 
ruas e avenidas, reformas de praças publicas 
etc. 

  

JUSTIFICATIVA Prover o município de meios necessários a 
manutenção e desenvolvimento dos serviços 
de utilidade pública. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 0 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 100 - 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 9.889,61 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 
DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.05.01 
  

FUNÇÃO URBANISMO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 15 
  

SUBFUNÇÃO INFRA ESTRUTURA URBANA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 451 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
MUNICIPAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0008 
  

ATIVIDADES RECAPEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.001 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de Atividades 100 % 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de Atividades - - 100 - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - 9.889,61 - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
MUNICIPAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0008 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS E URBANISMO 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.05.01 
  

OBJETIVO Promover ações que visam a realização de 
obras de infra-estrutura urbana necessária, 
produção de unidades residenciais mediante 
convênios, construção do novo cemitério e novo 
centro administrativo, conservação e 
recuperação, pavimentação, recapeamento de 
ruas e avenidas, reformas de praças publicas 
etc. 

  

JUSTIFICATIVA Prover o município de meios necessários a 
manutenção e desenvolvimento dos serviços de 
utilidade pública. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de Atividades % 100 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 9.889,61 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  
ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

UNIDADE EXECUTORA DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS E URBANISMO 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.05.01 
  

FUNÇÃO URBANISMO 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 15 
  

SUBFUNÇÃO INFRA ESTRUTURA URBANA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 451 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
MUNICIPAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0008 
  

ATIVIDADES RECAPEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.001 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 9.889,61 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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     DECRETO Nº 6108/24, DE 21 DE AGOSTO DE 2024   
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE 
NO VALOR DE R$ 875.000,00, (OITOCENTOS E SETENTA 
E CINCO MIL REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES 
DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA ROSA DE VITERBO, NOS TERMOS DA LEI Nº 
5388/24. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto no setor de empenho e contabilidade da municipalidade, um crédito 

adicional suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 875.000,00, (Oitocentos e setenta e cinco mil 
reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de 
Viterbo: 
 
01. – PREFEITURA MUNICIPAL 
01.07 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01.07.06 – FUNDEB 
200.12.361.0021.2.034.3.1.90.11.02.261 – Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil  ....... R$ 100.000,00 
295.12.365.0021.2.035.3.1.90.11.02.261 – Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil  ....... R$ 200.000,00 
206.12.365.0021.2.036.3.1.90.11.02.261 – Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil  ....... R$ 300.000,00 
209.12.366.0021.2.037.3.1.90.11.02.261 – Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil  ....... R$   15.000,00 
215.12.361.0021.2.038.3.3.90.30.02.262 – Material de Consumo ..................................... R$  100.000,00 
216.12.361.0021.2.038.3.3.90.39.02.262 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica ......  R$   20.000,00 
220.12.365.0021.2.039.3.3.90.30.02.262 – Material de Consumo ..................................... R$    50.000,00 
221.12.365.0021.2.039.3.3.90.39.02.262 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica ......  R$   20.000,00 
225.12.365.0021.2.040.3.3.90.30.02.262 – Material de Consumo ..................................... R$    50.000,00 
226.12.365.0021.2.040.3.3.90.39.02.262 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica ......  R$   20.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .......................................................................................R$    875.000,00 
 

Art. 2º O valor do presente crédito suplementar será amparado com recursos provenientes 
da anulação parcial das seguintes dotações e programa de despesa: 

 
01. – PREFEITURA MUNICIPAL 
01.07 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01.07.06 – FUNDEB 
200.12.361.0021.2.034.3.1.90.11.02.263 – Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil  ....... R$   50.000,00 
201.12.361.0021.2.034.3.1.90.13.02.261 – Obrigações Patronais ..................................... R$ 251.000,00 
202.12.361.0021.2.034.3.1.90.16.02.261 – Outras Despesas Variáveis P. Civil ...............  R$ 150.000,00 
204.12.365.0021.2.035.3.1.90.13.02.261 – Obrigações Patronais ....................................  R$ 150.000,00 
207.12.365.0021.2.036.3.1.90.13.02.261 – Obrigações Patronais ....................................  R$ 200.000,00 
208.12.365.0021.2.036.3.1.90.16.02.261 – Outras Despesas Variáveis P. Civil ..............   R$   50.000,00 
212.12.361.0021.2.038.3.1.90.11.02.262 – Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil .......  R$     2.000,00 
213.12.361.0021.2.038.3.1.90.13.02.262 – Obrigações Patronais ....................................  R$     2.000,00 
214.12.361.0021.2.038.3.1.90.16.02.262 – Outras Despesas Variáveis P. Civil................  R$     2.000,00 
 
 
 
217.12.365.0021.2.039.3.1.90.11.02.262 – Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil .......  R$     2.000,00 
218.12.365.0021.2.039.3.1.90.13.02.262 – Obrigações Patronais ....................................  R$     2.000,00 
219.12.365.0021.2.039.3.1.90.16.02.262 – Outras Despesas Variáveis P. Civil................  R$     2.000,00 
222.12.365.0021.2.040.3.1.90.11.02.262 – Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil .......  R$     2.000,00 
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223.12.365.0021.2.040.3.1.90.13.02.262 – Obrigações Patronais ....................................  R$     2.000,00 
224.12.365.0021.2.040.3.1.90.16.02.262 – Outras Despesas Variáveis P. Civil................  R$     2.000,00 
227.12.366.0021.2.041.3.1.90.11.02.262 – Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil .......  R$     2.000,00 
228.12.366.0021.2.041.3.1.90.13.02.262 – Obrigações Patronais ....................................  R$     2.000,00 
229.12.366.0021.2.041.3.1.90.16.02.262 – Outras Despesas Variáveis P. Civil................  R$     2.000,00 
 
 
TOTAL DA REDUÇÃO .......................................................................................................R$  875.000,00 
 

Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em 
curso e no Plano Plurianual – PPA. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Santa Rosa de Viterbo, 21 de agosto de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6109/24, DE 21 DE AGOSTO DE 2024   

 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE NO VALOR DE R$ 85.000,00, (OITENTA 
E CINCO MIL REAIS), PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, NOS 
TERMOS DA LEI Nº5389/24. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de 

São Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto no setor de empenho e contabilidade da municipalidade, um 

crédito adicional suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 85.000,00, (Oitenta e cinco 
mil reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento da Prefeitura Municipal de Santa 
Rosa de Viterbo: 

 
01. – PREFEITURA MUNICIPAL 
01.05 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO 
01.05.01 – DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO 
083.15.451.0008.2.010.3.3.90.30.01.110.31 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica... R$   35.000,00 
083.15.451.0008.2.010.3.3.90.30.01.110.32 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica... R$   35.000,00 
083.15.451.0008.2.010.3.3.90.30.05.130.00 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica... R$   15.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..........................................................................................R$  85.000,00 

 
Art. 2º O valor do presente crédito suplementar será amparado com recursos 

provenientes da anulação parcial das seguintes dotações e programa de despesa: 
 

01. – PREFEITURA MUNICIPAL 
01.05 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO 
01.05.01 – DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO 
080.15.451.0008.2.010.3.3.90.30.01.110.31 – Material de Consumo.................................. R$   35.000,00 
080.15.451.0008.2.010.3.3.90.30.01.110.32 – Material de Consumo.................................. R$   35.000,00 
080.15.451.0008.2.010.3.3.90.30.05.130.00 – Material de Consumo.................................. R$   15.000,00 
 
TOTAL DA REDUÇÃO .................................................................................................R$  85.000,00 

 
Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do 

exercício em curso e no Plano Plurianual – PPA. 
 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Santa Rosa de Viterbo, 21 de agosto de 2024. 
 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6110/24, DE 21 DE AGOSTO DE 2024   

 
 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 
MUNICÍPIO CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5390/24. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 
Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria, um crédito adicional especial no orçamento vigente 

no valor de R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS), na seguinte classificação e codificação: 
 
 

Programa 0024 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 

Projeto 2.044 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 10 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.900.0008.0008  

Valor Total do Crédito R$ 300.000,00 

 
 

Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes do 
repasse do Fundo Nacional de Saúde, no valor de R$ 300.000,00, para incremento temporário ao 
custeio de serviços de atenção primária em saúde – proposta: 36000.600869202400. 

 
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 

consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I.Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados 
na conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir 
sua execução no exercício de 2024. 

 
II.Os anexos V e VI da Lei nº. 5.237, de 18 de outubro de 2023, que aprovou a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para 
o Exercício de 2024, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro 
acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2024. 

 
Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos 

(especial e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma 
importância de seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, 
do artigo 4º da Lei Orçamentária Anual – 2024. 
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 21 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0024 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Promover ações relacionadas com a criação e 
manutenção de infra-estrutura para atendimento e 
prestação de serviços médicos e odontológicos 
através de unidades básicas de Saúde (UBS), 
implantação de visitas medicas e odontológicas  
nas escolas e pré escolas municipais visando a 
realização de exames preventivos. 

  

JUSTIFICATIVA Oferecer saúde de qualidade a toda população 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 100 - 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 300.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ATENÇÃO BÁSICA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 301 
  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0024 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.044 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 100 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 300.000,00 - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - 300.000,00 - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0024 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Promover ações relacionadas com a criação e 
manutenção de infra-estrutura para atendimento e 
prestação de serviços médicos e odontológicos 
através de unidades básicas de Saúde (UBS), 
implantação de visitas medicas e odontológicas  nas 
escolas e pré escolas municipais visando a realização 
de exames preventivos. 

  

JUSTIFICATIVA Oferecer saúde de qualidade a toda população 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 300.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ATENÇÃO BÁSICA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 301 
  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0024 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.044 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 300.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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DECRETO Nº 6111/24, DE 21 DE AGOSTO DE 2024   

 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE NO VALOR DE 
R$ 54.000,00, (CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS), PARA 
REFORÇO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, 
NOS TERMOS DA LEI Nº 5391/24. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, 

no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto no setor de empenho e contabilidade da municipalidade, um crédito 

adicional suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 54.000,00, (Cinquenta e quatro mil reais), 
para reforço das seguintes dotações do orçamento da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo: 
 
01. – PREFEITURA MUNICIPAL 
01.07 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01.07.03 – SETOR DE CRECHES MUNICIPAIS 
171.12.365.0016.2.022.3.3.90.39.01.210 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica ....... R$ 54.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .........................................................................................R$ 54.000,00 

 
Art. 2º O valor do presente crédito suplementar será amparado com recursos provenientes 

da anulação parcial das seguintes dotações e programa de despesa: 
 

01. – PREFEITURA MUNICIPAL 
01.07 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01.07.03 – SETOR DE CRECHES MUNICIPAIS 
169.12.365.0016.2.022.3.3.90.30.05.280 – Material de Consumo .......................................R$  30.000,00 
171.12.365.0016.2.022.3.3.90.39.05.280 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica ....... R$  16.500,00 
172.12.365.0016.2.022.3.3.90.40.05.280 – Serviços de Tecnologia da Informação .........  R$    7.500,00 
 
TOTAL DA REDUÇÃO ........................................................................................................R$  54.000,00 
 

Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em 
curso e no Plano Plurianual – PPA. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Santa Rosa de Viterbo, 21 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
                                                                   Prefeito Municipal 

 

21/08/2024 Ano III | Edição  nº521 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

50/211



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL Departamento de Negócios Jurídicos

 

DECRETO Nº 6112/24, DE 21 DE AGOSTO DE 2024   
  

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE NO VALOR DE R$ 25.000,00, (VINTE E 
CINCO MIL REAIS), PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA  
MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO, NOS  
TERMOS DA LEI Nº 5392/24. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, 

no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto no setor de empenho e contabilidade da municipalidade, um crédito 

adicional suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 25.000,00, (Vinte e cinco mil reais), para 
reforço das seguintes dotações do orçamento da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de Viterbo: 
 
01. – PREFEITURA MUNICIPAL 
01.12 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE NEGÓCIOS ECONOMICOS 
01.12.01 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE NEGÓCIOS ECONOMICOS 
384.23.334.0035.2.056.3.3.90.39.01.100 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica ....... R$ 25.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .........................................................................................R$ 25.000,00 
 

Art. 2º O valor do presente crédito suplementar será amparado com recursos provenientes 
da anulação parcial das seguintes dotações e programa de despesa: 

 
01. – PREFEITURA MUNICIPAL 
01.12 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE NEGÓCIOS ECONOMICOS 
01.12.01 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE NEGÓCIOS ECONOMICOS 
380.23.334.0035.2.056.3.1.90.16.01.100 – Outras Despesas Variáveis P. Civil  ................. R$   5.000,00 
386.04.122.0046.2.160.3.3.90.39.01.100 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica .......  R$  20.000,00 
 
TOTAL DA REDUÇÃO .........................................................................................................R$  25.000,00 
 

Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício em 
curso e no Plano Plurianual – PPA. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 21 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6113/24, DE 21 DE AGOSTO DE 2024   

 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO 
MUNICÍPIO CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, NOS TERMOS DA LEI Nº 5393/24. 

 
 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, 

no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria, um crédito adicional especial no orçamento vigente no 

valor de R$ 8.700,00 (OITO MIL E SETECENTOS REAIS), na seguinte classificação e codificação: 
 

Programa 0030 PROGRAMA DE ATENDIMENTO DO 
FUNDO MUNICIPAL DEASSISTENCIA 
SOCIAL 

Projeto 2.050 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 11 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Elemento da Despesa 3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 02.500.0006.0006  

Valor Total do Crédito R$ 8.700,00 

 
 

Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes de saldos de 
exercícios anteriores vinculados à conta bancária 18.443-8 – Gestão do Cadúnico, acrescidos dos 
rendimentos de aplicação financeira, até o valor constante da presente Lei. 

  
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 

consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I.Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na 
conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua 
execução no exercício de 2024. 

 
II.Os anexos V e VI da Lei nº. 5.237, de 18 de outubro de 2023, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o 
Exercício de 2024, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, 
ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para 
permitir sua execução no exercício de 2024. 

 
Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos (especial 

e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma importância de 
seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do artigo 4º da Lei 
Orçamentária Anual – 2024. 
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 21 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA PROGRAMA DE ATENDIMENTO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0030 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SICIAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.11.01 
  

OBJETIVO Garantir a subsistência ás famílias em situação de 
extrema pobreza excluídas do acesso aos bens públicos 
e privados, mediante ações que lhes proporcionem a auto 
sustentabilidade e reorganização interna do grupo, em 
condições favoráveis ao desenvolvimento autônomo, 
visando à interação social. 

  

JUSTIFICATIVA A assistência social no Brasil, prevista na constituição 
Federal de 1.988, e regulamentada pela lei Nª 8.742, de 7 
dezembro de 1.993 (LOAS), é uma politica pública. A 
organização e a execução dos serviços do FMAS tem 
como base diretrizes da LOAS. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de Atividades % 100 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de Atividades - - 100 - 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 8.700,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 
DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SICIAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.11.01 
  

FUNÇÃO ASSISTENCIA SOCIAL 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 08 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 244 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE ATENDIMENTO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0030 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.050 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 100 - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - 8.700,00 - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE ATENDIMENTO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0030 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SICIAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.11.01 
  

OBJETIVO Garantir a subsistência ás famílias em situação de extrema 
pobreza excluídas do acesso aos bens públicos e privados, 
mediante ações que lhes proporcionem a auto 
sustentabilidade e reorganização interna do grupo, em 
condições favoráveis ao desenvolvimento autônomo, 
visando à interação social. 

  

JUSTIFICATIVA A assistência social no Brasil, prevista na constituição 
Federal de 1.988, e regulamentada pela lei Nª 8.742, de 7 
dezembro de 1.993 (LOAS), é uma politica pública. A 
organização e a execução dos serviços do FMAS tem como 
base diretrizes da LOAS. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 0 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$  8.700,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SICIAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.11.01 
  

FUNÇÃO ASSISTENCIA SOCIAL 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 08 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 244 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE ATENDIMENTO Á TERCEIRA 
IDADE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0034 
  

ATIVIDADES PROGRAMA DE ATENDIMENTO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.050 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 01 UN 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 8.700,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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DECRETO Nº 6114/24, DE 21 DE AGOSTO DE 2024   

 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 
NOS TERMOS DA LEI Nº 5394/24. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 

Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria, um crédito adicional especial no orçamento vigente 

no valor de R$ 22.733,00 (VINTE E DOIS MIL SETECENTOS E TRINTA E TRES REAIS), na 
seguinte classificação e codificação: 

 
Programa 0024 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE 

Projeto 2.044 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 10 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.800.0006.0006  

Valor Total do Crédito R$ 22.733,00 

 
 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes De saldo 

remanescente da Emenda Federal/proposta 11147.1340001/22-004, do Ministério as Saúde. 
  
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 

consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I.Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados 
na conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir 
sua execução no exercício de 2024. 

 
II.Os anexos V e VI da Lei nº. 5.237, de 18 de outubro de 2023, que aprovou a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para 
o Exercício de 2024, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro 
acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2024. 
 

Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos 
(especial e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma 
importância de seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, 
do artigo 4º da Lei Orçamentária Anual – 2024. 
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 21 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0024 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Promover ações relacionadas com a criação e 
manutenção de infra-estrutura para atendimento e 
prestação de serviços médicos e odontológicos 
através de unidades básicas de Saúde (UBS), 
implantação de visitas medicas e odontológicas  
nas escolas e pré escolas municipais visando a 
realização de exames preventivos. 

  

JUSTIFICATIVA Oferecer saúde de qualidade a toda população 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 100 - 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 22.733,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 302 
  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0024 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.044 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 100 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 100 - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - 22.733,00 - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0024 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Promover ações relacionadas com a criação e 
manutenção de infra-estrutura para atendimento e 
prestação de serviços médicos e odontológicos 
através de unidades básicas de Saúde (UBS), 
implantação de visitas medicas e odontológicas  nas 
escolas e pré escolas municipais visando a realização 
de exames preventivos. 

  

JUSTIFICATIVA Oferecer saúde de qualidade a toda população 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 22.733,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 302 
  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0024 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.044 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 22.733,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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DECRETO Nº 6115/24, DE 21 DE AGOSTO DE 2024   

 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, 
NOS TERMOS DA LEI Nº 5395/24. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São 

Paulo, no uso da atribuição que lhe confere o art. 75, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto na Contadoria, um crédito adicional especial no orçamento vigente 

no valor de R$ 22.733,00 (VINTE E DOIS MIL SETECENTOS E TRINTA E TRES REAIS), na 
seguinte classificação e codificação: 

 
Programa 0024 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE 

Projeto 2.044 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 10 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.800.0006.0006  

Valor Total do Crédito R$ 22.733,00 

 
 

Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes De saldo 
remanescente da Emenda Federal/proposta 11147.1340001/22-004, do Ministério as Saúde. 

  
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, ficam 

consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I.Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados 
na conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir 
sua execução no exercício de 2024. 

 
II.Os anexos V e VI da Lei nº. 5.237, de 18 de outubro de 2023, que aprovou a Lei 

de Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para 
o Exercício de 2024, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro 
acima, ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a 
presente Lei para permitir sua execução no exercício de 2024. 
 

 
Art. 4º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos 

(especial e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma 
importância de seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, 
do artigo 4º da Lei Orçamentária Anual – 2024. 
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 
 

Santa Rosa de Viterbo, 21 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0024 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Promover ações relacionadas com a criação e 
manutenção de infra-estrutura para atendimento e 
prestação de serviços médicos e odontológicos 
através de unidades básicas de Saúde (UBS), 
implantação de visitas medicas e odontológicas  
nas escolas e pré escolas municipais visando a 
realização de exames preventivos. 

  

JUSTIFICATIVA Oferecer saúde de qualidade a toda população 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 100 - 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 22.733,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 302 
  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0024 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.044 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 100 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 100 - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - 22.733,00 - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0024 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Promover ações relacionadas com a criação e 
manutenção de infra-estrutura para atendimento e 
prestação de serviços médicos e odontológicos 
através de unidades básicas de Saúde (UBS), 
implantação de visitas medicas e odontológicas  nas 
escolas e pré escolas municipais visando a realização 
de exames preventivos. 

  

JUSTIFICATIVA Oferecer saúde de qualidade a toda população 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 22.733,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 302 
  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0024 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.044 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 22.733,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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LEI Nº 5378/24, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 
Autógrafo n° 87/24 – de 20/08/2024 

Projeto de Lei n° 75/24 – de 28/05/2024 
Autoria do Executivo Municipal 

 
ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 5039/22, QUE 
DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO EM HORÁRIOS 
ESPECIAIS DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, 
Estado de São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no 
artigo 75, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica alterado o parágrafo primeiro do art. 4º da Lei nº 5039/22, 
passando a vigorar conforme segue: 

Art. 4º ... 

I – ... 

II – ... 

§ 1º. Na forma do caput do presente artigo, os estabelecimentos 
comerciais também poderão apresentar música ao vivo, até as 
22hs, às quintas feiras, domingos, bem como em datas 
comemorativas nas quais não é feriado. 

§ 2º... 

§ 3º... 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Santa Rosa de Viterbo, 21 de agosto de 2024. 

 

 

 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 5379/24, DE 21 DE AGOSTO DE 2024. 
Autógrafo n° 88/24 – de 20/08/2024 

Projeto de Lei n° 93/24 – de 01/06/2024 
Autoria do Executivo Municipal 

 
INSTITUI O PLANO MUNICIPAL PELA 
PRIMEIRA INFÂNCIA NO MUNICÍPIO DE SANTA 
ROSA DE VITERBO E DÁ PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de 

São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da 
Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica instituído o Plano Municipal pela Primeira Infância, documento 

transversal e intersetorial, elaborado pela Comissão de Elaboração do Plano Municipal pela 
Primeira Infância, designada pelo Decreto nº 5951/23, com participação do poder público e da 
sociedade civil. 

 
Art. 2º O PMPI é um plano de Estado intersetorial, que visa o atendimento aos 

direitos das crianças na primeira infância (até os seis anos de idade) no âmbito do Município, cuja 
elaboração é recomendada pelo Marco Legal da Primeira Infância (Lei nº 13.257/2016). 

 
§ 1° As políticas públicas para a primeira infância são instrumentos por meio dos quais o Estado 
assegura o atendimento dos direitos da criança na primeira infância, com vistas ao seu 
desenvolvimento integral, considerando-a como sujeito de direitos e cidadã. 
 
§ 2° Para os efeitos desta Lei considera-se primeira infância o período que abrange os primeiros 
seis anos completos de vida da criança, considerados na perspectiva do ciclo vital e do contexto 
familiar e sociocultural em que se insere. 
 
§ 3° O Plano Municipal pela Primeira Infância estabelece as bases que nortearão as ações 
necessárias para proporcionar uma primeira infância plena, estimulante e saudável para as 
crianças no Município, principalmente para as mais vulneráveis, por meio da definição de eixos 
estratégicos e metas. 

 
Art. 3º As políticas, os programas, planos, projetos e serviços voltados ao 

atendimento dos direitos da criança na primeira infância obedecerão aos seguintes princípios: 
 
I - Desenvolvimento integral, abrangendo todos os aspectos da personalidade, com 

foco nas interações e no brincar, segundo a visão holística da criança; 
 
II - Respeito à individualidade e ritmo próprio de cada criança; 
 
III - Valorização da diversidade das infâncias presentes no Município; 
 
IV - Inclusão das crianças com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 

e altas habilidades ou superdotação e outras situações que requerem atenção especializada; 
 
V - Fortalecimento do vínculo e pertencimento familiar e comunitário; 
 
VI - Corresponsabilidade da família, da sociedade e do Estado na atenção integral 

aos direitos da criança; 
 
VII - Investimento público na promoção da justiça social, da equidade e da inclusão 

sem discriminação da criança, para que se garanta isonomia ao acesso de bens e serviços que 
atendam crianças na primeira infância; 

 
VIII - Valorização e formação adequada e permanente dos profissionais que atuam 

diretamente com a criança. 
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Art. 4º São diretrizes das políticas públicas do Município para a primeira infância: 
 
I - Garantir as condições para a articulação intersetorial dos programas, projetos e 

ações para o atendimento integral na primeira infância; 
 
II - Garantir a todas as crianças na primeira infância educação, cuidados e 

estímulos que contribuam para seu desenvolvimento integral; 
 
III - Garantir a proteção e dar condições para o exercício dos direitos e da cidadania 

na primeira infância; 
 
IV - Garantir o direito à vida, à saúde e à boa nutrição de gestantes e de crianças 

na primeira infância; 
 
V - Valorização dos processos que geram atitudes de defesa, de proteção e de 

promoção da criança; 
 
VI - Valorização e qualificação dos profissionais que atuam diretamente com as 

crianças ou cuja atividade tem alguma relação com a qualidade de vida das crianças de até seis 
anos; 

 
VII - Reconhecimento de que a forma como se olha, escuta e atende a criança 

expressa o valor que se dá a ela, o respeito que se tem por ela; 
 
VIII - Atuação articulada e coordenada com Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente; 
 
IX - Priorização de territórios e populações em situação de maior vulnerabilidade 

social; 
 
X - Acompanhamento e monitoramento de indicadores relacionados ao 

desenvolvimento integral da primeira infância. 
 
Art. 5º O Plano Municipal da Primeira Infância terá a validade de 10 (dez) anos, 

compreendendo o período de 2024 – 2034. 
 
Art. 6º O Plano Municipal pela Primeira Infância será monitorado permanentemente 

pela Comissão de Elaboração do Plano Municipal pela Primeira Infância, composta por 
representantes dos Departamentos de Educação, Desenvolvimento Social e de Saúde, pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, pelo Conselho Tutelar, por 
representantes do Judiciário, da OAB e dos diretores da Educação Infantil 

 
Art. 7º À Comissão de Elaboração do Plano Municipal pela Primeira Infância, 

caberá anualmente elaborar os relatórios e organizar a realização de Avaliação da execução das 
estratégias e do alcance das metas do Plano Municipal pela Primeira Infância. 

 
Art. 8º O Plano Municipal pela Primeira Infância e os relatórios de avaliação 

deverão ficar disponíveis em meio eletrônico, estimulando a transparência e o controle social de 
sua execução. 

 
Art. 9º A sociedade participará da proteção e promoção do desenvolvimento integral 

da criança na primeira infância, em parceria com o poder público, dentre outras formas: 
I - Integrando conselhos de políticas públicas e setoriais de áreas relacionadas à 

primeira infância, com função de acompanhamento, controle e avaliação; 
 
II - Apoiando e participando das redes intersetoriais de proteção e promoção do 

desenvolvimento integral da criança nos territórios; 
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III - Promovendo ou participando de campanhas e ações socioeducativas que visem 

aprofundar a consciência social sobre o significado da primeira infância no desenvolvimento do 
ser humano; 

 
IV - Executando ações complementares ou em parceria com o poder público, que 

contemplem a primeira infância; 
 
V - Desenvolvendo programas, projetos e ações compreendidas no conceito de 

responsabilidade social e de investimento social privado. 
 
Art. 10 Para os fins de execução das políticas públicas de Primeira Infância, o 

Poder Executivo poderá firmar convênios com outras esferas de governo, bem como celebrar 
parcerias com instituições privadas e termos de fomento e colaboração, na forma da Lei, que 
deverão ser precedidas, obrigatoriamente, de licitação ou chamamento público, aos quais se dará 
ampla publicidade. 

 
Art. 11 As despesas decorrentes da execução do disposto nesta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 

Art. 12 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 
 

Santa Rosa de Viterbo, 21 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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1. INTRODUÇÃO 

Com 1.755 crianças com idade entre 0 e 6 anos 1(dados de 2022)1, a cidade de Santa 
Rosa de Viterbo-SP, busca, por meio deste Plano Municipal pela Primeira Infância (PMPI/SRV), 
traçar metas e estratégias que, transformadas em ações, promoverão uma primeira infância plena, 
estimulante e saudável para as crianças no Município. 

Como instrumento técnico-político, que visa contribuir para assegurar os direitos e o 
desenvolvimento integral das crianças nessa faixa etária, o PMPI/SRV tem dupla função: ser um 
guia para a atuação do poder público, da sociedade e das famílias, corresponsáveis na garantia 
das condições para o pleno desenvolvimento das crianças; e ser uma ferramenta de 
acompanhamento e controle dessa atuação, uma vez que dispõe sobre as metas e estratégias 
necessárias para o cumprimento de seus eixos estratégicos. 

São quatro os eixos estratégicos do PMPI/SRV: 

I. Garantir as condições para a articulação intersetorial dos programas, projetos e ações 
para o atendimento integral na primeira infância. 

II. Garantir a todas as crianças na primeira infância educação, cuidados e estímulos que 
contribuam para seu desenvolvimento integral. 

III. Garantir a proteção e dar condições para o exercício dos direitos e da cidadania na 
primeira infância. 

IV. Garantir o direito à vida, à saúde e à boa nutrição a gestantes e crianças na primeira 
infância. 

Apoiado em evidências 2científicas² que demonstram a importância do desenvolvimento 
integral na primeira infância para toda a vida – e, portanto, para toda a sociedade, a longo prazo –, 
o PMPI/SRV baseia-se na consolidação recente do conhecimento de que é nessa etapa da vida 

                                                 
1 1. Fonte: IBGE- Censo Demográfico – organizado por Datapedia.info 
 

2 2. “Desde 2000, o rápido aumento de publicações sobre o tema do desenvolvimento na primeira infância 
ultrapassou a tendência geral das publicações sobre ciências da saúde. (...)  
O número de países com políticas multissetoriais nacionais sobre o desenvolvimento na primeira infância 
aumentou de sete, em 2000, para 68, em 2014.” – Apoiando o Desenvolvimento na Primeira Infância: da 
ciência à difusão em grande escala.  
Sumário Executivo da Lancet, pág.3, disponível 
em<http://www.who.int/maternal_child_adolescent/documents/ecd-lancet-exec-summary-pr.pdf> (consulta 
em 18/10/2018). 
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que se deve intervir para assegurar oportunidades iguais a todas e todos e, com isso, aumentar as 
possibilidades de ruptura do ciclo de pobreza das famílias em situação de 3vulnerabilidade³. 

Entre a gestação e os 6 anos de idade, o cérebro humano se desenvolve mais 
rapidamente do que em qualquer outra fase da vida e esse desenvolvimento depende diretamente 
da qualidade dos estímulos, dos vínculos estabelecidos com as pessoas no entorno e do 
ambiente no qual a criança está inserida. Tais fatores determinam o desenvolvimento das 
competências cognitivas, sociais, físicas e emocionais. Portanto, situações de privação e risco 
nessa idade prejudicam esse desenvolvimento, ocasionando dificuldades nas etapas futuras da 
vida. 

Estudos apontam que a perda de rendimento médio anual na idade adulta para aqueles 
que, quando crianças, não tiveram condição de alcançar o pleno potencial de desenvolvimento, é 
de aproximadamente4 26%4. De forma similar, pesquisas realizadas pelo economista 5James 
Heckman5, ganhador do prêmio Nobel de Economia, demonstram que uma pré-escola pública de 
meio período, destinada a crianças de famílias de baixa renda, pode gerar para a sociedade um 
benefício de 48 mil dólares por criança, ao longo da vida. O economista concluiu que o retorno 
sobre o investimento na primeira infância pode ser de 7% a 10% ao ano, levando em conta o 
aumento do rendimento escolar e do desempenho profissional, além da redução dos custos com 
reforço escolar, saúde e sistema de justiça criminal. Fica evidente, portanto, que o investimento na 
primeira infância é uma medida socioeconômica altamente eficaz e eficiente, cuja necessidade de 
priorização é incontestável. 

No Brasil, a prioridade da criança é estabelecida no art. 227 da Constituição 6Federal6, de 
1988. O artigo determina um tratamento privilegiado para a faixa etária de 0 a 18 anos 
(excepcionalmente, até 21). O Marco Legal da Primeira 7Infância7, aprovado em 2016, deu um 
passo além e estabeleceu princípios e diretrizes para a formulação e implementação das políticas 
públicas para as crianças de 0 a 6 anos. 

Seguindo essa normativa, a Prefeitura de Santa Rosa de Viterbo, representada pelo 
Departamento Municipal de Educação, liderou a coordenação da elaboração do presente 
documento. 

A fim de garantir legitimidade e efetividade, assim como promover a sua continuidade ao 
longo dos anos, o PMPI/SRV foi elaborado com a participação de diferentes atores do poder 
público e da sociedade, além de contar com contribuições das próprias crianças, principais 

                                                 
3
 3. Entende-se por vulnerabilidade a junção de duas situações: a exposição a contingências e tensões e a 

dificuldade para lidar com elas. A vulnerabilidade social está relacionada à dimensão material da existência - 
condições precárias de vida, privação ou ausência de renda e precário ou nulo acesso aos serviços 
públicos. A vulnerabilidade relacional decorre de experiências vivenciadas de violência, conflito, isolamento, 
confinamento, abandono, apartação, desvalorização, exploração, preconceito e discriminação. É comum 
que as situações de vulnerabilidade social e relacional sejam concomitantes 

4 4. Apoiando o Desenvolvimento na Primeira Infância: da ciência à difusão em grande escala. Sumário 
Executivo da Lancet, pág 5. Disponível em: 
 http://www.who.int/maternal_child_adolescent/documents/ecd-lancet-exec-summary-pr.pdf (consulta em 
18/10/2018). 
 

5 5. Heckman, James. Investir no desenvolvimento na primeira infância: Reduzir déficits, fortalecer a 
economia. Disponível em:  
<https://heckmanequation.org/assets/2017/01/D_Heckman_FMCSV_ReduceDeficit_012215.pdf> (consulta 
em 18/10/2018). 
 

6 6. CF, art. 227: “É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao 
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão. ” 
 

7 7. Lei n° 13.257/16. 
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sujeitos da política em questão. Dessa forma, as metas e estratégias aqui traçadas, dispostas em 
detalhe no capítulo 4, foram construídas por meio de um processo participativo, cuja metodologia 
abarcou: 

• Workshops e reuniões de planejamento dos técnicos e gestores da Prefeitura, do 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) e Conselho Tutelar, e 
representantes do Tribunal de Justiça. 

. Pesquisa de dados municipais; 

. Formação de Comissão para e Elaboração do Plano Municipal Pela Primeira Infância; 

Todas as colaborações resultantes desse amplo diálogo com a sociedade foram 
consolidadas e revisadas por um trabalho técnico que envolveu servidores de todas os 
departamentos municipais (Desenvolvimento Social, Saúde, Educação, Tributação), além de 
representantes do CMDCA (Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente), do 
Conselho Tutelar, do CME (Conselho Municipal de Educação) e do judiciário. Esse grupo foi 
responsável pela redação final do documento, procurando dar a ele coerência e consistência. 

Trata-se, portanto, de um plano da cidade, para a cidade, e não de um plano de governo, 
de uma gestão específica. No entanto, a fim de estabelecer e comprometer a ação do poder 
público, cujo papel na garantia dos direitos da criança é central, cada governo que assumir a 
Prefeitura deverá apresentar um plano de ação, detalhando iniciativas para o alcance das metas 
aqui traçadas. 

 

2. PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 

O PMPI/SRV é permeado por dois importantes princípios para o atendimento na primeira 
infância: a prioridade absoluta da criança e a corresponsabilidade entre Estado, sociedade e 
famílias na promoção e proteção dos direitos da criança. 

A prioridade absoluta da criança, como já visto, está disposta no art. 227 da Constituição 
Federal, e foi regulamentada e reforçada pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), Lei n° 
8.069/90, no parágrafo único do art. 4º: 

 Art. 4º ... 

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: 

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância 
pública; 

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas 
com a proteção à infância e à juventude. 

No mesmo art. 227 da Constituição Federal, está definido o princípio da 
corresponsabilidade da sociedade, das famílias e do poder público pelo desenvolvimento, cuidado 
e proteção das crianças. Dele, decorrem vários direitos regulamentados em lei. Por exemplo, o 
dever dos pais de prover alimentos aos seus filhos e o dever das empresas de oferecer creche 
aos filhos de funcionárias ou funcionários. 
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Seguindo tal princípio, os eixos estratégicos do PMPI/SRV só serão alcançados por meio 

de um esforço conjugado, que inclui a participação do Estado, da sociedade, das famílias, das 
organizações da sociedade civil e do setor privado. 

Portanto, as metas e estratégias aqui estipuladas não se dirigem apenas ao poder público, 
mas também aos demais responsáveis pela promoção e proteção dos direitos da criança. Para 
isso, o PMPI/SRV prevê estratégias específicas que visam ampliar e fortalecer o envolvimento 
desses diferentes atores na garantia das condições necessárias para o desenvolvimento integral 
na primeira infância. É a articulação dos trabalhos de cada um que fará a diferença na vida das 
crianças. 

O Plano de Metas e Estratégias do PMPI/SRV está alinhado, em termos temporais e de 
conteúdo, aos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS), fixados em acordo internacional 
promovido pela Organização das Nações Unidas (ONU), em agosto de 2015, do qual o Brasil é 
signatário.  

Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável são um apelo global à ação para acabar 
com a pobreza, proteger o meio ambiente e o clima e garantir que as pessoas, em todos os 
lugares, possam desfrutar de paz e de prosperidade. Estes são os objetivos para os quais as 
Nações Unidas estão contribuindo a fim de que possamos atingir a Agenda 2030 no Brasil. 

Em conformidade Santa Rosa de Viterbo demonstra o compromisso com a 
sustentabilidade global. Por consequência, os eixos estratégicos e as metas do PMPI/SRV visam 
o ano de 2030 – assim como os ODS – e sua formulação incorporou – sempre que possível e 
levando em consideração a realidade da cidade de Santa Rosa de Viterbo – todas as referências 
à infância presentes no conjunto dos 17 ODS, listados a seguir: 

 

1. Erradicação da pobreza - Acabar com a pobreza em todas 
as suas formas, em todos os lugares. 

  

 

2. Fome zero e agricultura sustentável - Acabar com a 
fome, alcançar a segurança alimentar e melhoria da 
nutrição e promover a agricultura sustentável. 

  

 

3. Saúde e bem-estar - Assegurar uma vida saudável e 
promover o bem-estar para todas e todos, em todas as 
idades. 

  

 

4. Educação de qualidade - Assegurar a educação inclusiva 
e equitativa e de qualidade, e promover oportunidades de 
aprendizagem ao longo da vida para todas e todos. 

  

 

5. Igualdade de gênero - Alcançar a igualdade de gênero e 
empoderar todas as mulheres e meninas. 
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6. Água potável e saneamento - Assegurar a disponibilidade 
e gestão sustentável da água e saneamento para todas e 
todos. 

  

 

7. Energia limpa e acessível - Assegurar o acesso confiável, 
sustentável, moderno e a preço acessível à energia para 
todas e todos. 

  

 

8. Trabalho decente e crescimento econômico - Promover 
o crescimento econômico sustentado, inclusivo e 
sustentável, emprego pleno e produtivo e trabalho decente 
para todas e todos. 

  

 

9. Indústria, inovação e infraestrutura - Construir 
infraestruturas resilientes, promover a industrialização 
inclusiva e sustentável e fomentar a inovação. 

  

 

10. Redução das desigualdades - Reduzir a desigualdade 
dentro dos países e entre eles. 

  

 

11. Cidades e comunidades sustentáveis - Tornar as 
cidades e os assentamentos humanos inclusivos, seguros, 
resilientes e sustentáveis. 

  

 

12. Consumo e produção responsáveis - Assegurar padrões 
de produção e de consumo sustentáveis 

  

 

13. Ação contra a mudança global do clima - Tomar 
medidas urgentes para combater a mudança climática e 
seus impactos 
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14. Vida na água - Conservação e uso sustentável dos 
oceanos, dos mares e dos recursos marinhos para o 
desenvolvimento sustentável. 

  

 

15. Vida terrestre - Proteger, recuperar e promover o uso 
sustentável dos ecossistemas terrestres, gerir de forma 
sustentável as florestas, combater a desertificação, deter e 
reverter a degradação da terra e deter a perda de 
biodiversidade. 

  

 

16. Paz, justiça e instituições eficazes - Promover 
sociedades pacíficas e inclusivas para o desenvolvimento 
sustentável, proporcionar o acesso a justiça para todos e 
construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em 
todos os níveis. 

  

 

17. Parcerias e meios de implementação - Fortalecer os 
meios de implementação e revitalizar a parceria global para 
o desenvolvimento sustentável.. 

Outra diretriz que embasa o PMPI/SRV diz respeito à priorização das crianças em situação 
de vulnerabilidade e está fixada na legislação nacional (Marco Legal da Primeira Infância - Lei n° 
13.257/16 – art. 14, § 2°)  

O objetivo maior de priorizar quem mais precisa é a redução da desigualdade no 
Município. O primeiro desafio derivado dessa diretriz é definir como lidar com as diferenças de 
cada território da cidade. Os indicadores sociais disponíveis demonstram situações muito díspares 
no Município, que merecem intervenções específicas e diferenciadas. Outro desafio, diz respeito a 
como priorizar a população mais vulnerável nas políticas públicas. 

A universalidade estipulada na Constituição nunca será colocada de lado. Mas a busca por 
ela deve partir de estratégias que priorizem o atendimento à população mais vulnerável. Planejar 
e implementar políticas específicas para cada território pode ser uma resposta adequada a essa 
diretriz normativa e um caminho para priorizar as ações nos locais onde os indicadores 
demonstram a maior vulnerabilidade das famílias. 

 

3. DIAGNÓSTICO TERRITORIAL DA PRIMEIRA INFÂNCIA 

A definição de estratégias para a superação de dificuldades relacionadas à primeira 
infância na cidade de Santa Rosa de Viterbo, pressupõe a realização de um diagnóstico para 
identificação e compreensão dos reais desafios do Município na garantia das condições para o 
desenvolvimento integral das crianças.  

O levantamento e a análise das estatísticas também permitem constatar lacunas de 
informação, particularmente na área da proteção social e da saúde. Por isso, se faz urgente 
ampliar o levantamento e acompanhamento de dados no nível municipal. 
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Ao desafio de melhorar a situação da primeira infância revelada nas estatísticas, 

acrescenta-se a tarefa da articulação intersetorial. A atuação do poder público está estrutura da 
numa lógica setorial que impõe barreiras ao atendimento integral. As crianças na primeira infância 
e suas famílias devem passar a ser o ponto de partida para o desenho das políticas públicas. 

A divisão territorial, a identificação e o registro de informações e os protocolos de 
atendimento precisam ser comuns para todos os atores envolvidos no atendimento na primeira 
infância e têm que ser estruturados numa lógica de atendimento integral e integrado. 

O PMPI/SRV servirá de instrumento para responder a esses desafios, permitindo que a 
cidade e a sociedade ofereçam um cenário diferente para o desenvolvimento infantil até 2030. 

Nesse sentido, apresentam-se, a seguir, dados territoriais de um conjunto de indicadores 
sobre a realidade da primeira infância no Município.  

 

4. SEGURANÇA E PROTEÇÃO 

Programa Criança Feliz 

Programa Criança Feliz tem como objetivo promover o desenvolvimento integral das 
crianças na primeira infância, estimulando o desenvolvimento físico, cognitivo, psicológico e 
social, considerando a família e seu contexto de vida. O trabalho é realizado através de visitas 
semanais, nas quais as visitadoras vão até as residências das famílias atendidas, levando 
informações, atividades e brincadeiras, que favoreça e estimule o vínculo entre a criança e seu 
cuidador. Coordenado pelo Ministério de Desenvolvimento Social, o programa articula ações das 
políticas de assistência social, saúde, educação, cultura, direitos humanos, tendo como 
fundamento a Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016 – conhecida como Marco Legal da Primeira 
Infância. 

O público atendido pelo programa são gestantes, crianças de zero a três anos, e criança 
beneficiaria do BPC até os 6 anos de idade, inserias no Cadastro Único. Atualmente o Programa 
Criança Feliz atende 158 crianças entre a faixa etária de 0 a 3 anos. 

Cadastro único e bolsa família 

Total das crianças entre 0 e 6 anos na localidade, inscritas no Cadastro Único e 
beneficiárias do Bolsa Família (2023) 

Estes dados são fundamentais na observação das crianças em vulnerabilidade social. Os 
números permitem observar a proporcionalidade do Bolsa Família em relação ao total de crianças 
no cadastro único e em relação ao total de crianças de 0 a 6 anos na localidade. Permitem, 
também, a identificação visual da quantidade de crianças que ainda não é beneficiária do Bolsa 
Família. 
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O Sistema do Cadastro Único inclui as crianças cujo perfil se enquadra nos requisitos 
exigidos do Programa Bolsa Família. Note que o fato de estarem inscritas no Cadastro Único, não 
significa ser beneficiário do programa Bolsa Família, tendo em vista os requisitos necessários para 
a concessão do benefício. 

5.  EDUCAÇÃO 

Os dados educacionais obtidos através do censo demográfico, nos mostra que houve queda na 
cobertura educacional das crianças de 4 e 5 anos (idade obrigatória), no período de 2019 a 2022, 
que corresponde ao período pandêmico. 
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Educação Infantil 
 

  
 
 
Necessidade por creche 

O INC é um indicador criado para medir a necessidade por creche em nível municipal. Ele 
identifica a parcela da população de 0 a 3 anos que reside em área urbana e que mais precisa da 
creche, considerando critérios de priorização que se refletem na sua fórmula calculada a partir da 
proporção de crianças. Neste momento, existem vagas suficientes, devido à baixa procura.  

 Matrículas em Creches - Tipo de dependência administrativa (2022) 

Este indicador mostra a distribuição da oferta de creches entre as redes municipal, 
estadual e privada. É mais um retrato para avaliar possíveis gargalos na criação de vagas pelo 
poder público. 
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Matrículas em Creches - por Raça/Cor (2022) 

Tomando por base que as populações de etnias preta e parda são estatisticamente 
compostas por famílias mais vulneráveis, estes dados permitem avaliar o quanto as creches estão 
oferecendo oportunidades às crianças que mais necessitam delas. Idealmente, as distribuições de 
etnias deste indicador deveriam espelhar as proporções da população como um todo. 
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Matrículas em Pré-Escolas - Tipo de dependência administrativa (2022) 

Este indicador mostra a distribuição do atendimento das pré-escolas entre as redes 
municipal, estadual e privada. 
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Alunos com Deficiência e Necessidades Educacionais Especiais\ 

Em 2024 os dados nos mostram que houve redução do número de alunos com deficiência 
e necessidade educacional especial: 

 

 

 

 

 

Educação Infantil 

 

Total                             11 

Creche                           2 

Pré-escola                     9 
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Formações: 

Na educação regular de ensino do município, as crianças que apresentem dificuldade 
educacionais, comprovada sua necessidade pela equipe pedagógica e multidisciplinar, são 
assistidas por um apoio, podendo ser ele compartilhado ou exclusivo, dependendo da 
necessidade educacional de cada um.  
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O apoio ao aluno no município é executado por professores especialistas e estagiárias(os) 

de pedagogia, que no início de 2023 o Departamento Municipal de Educação  oportunizou 
capacitações mensalmente para todos. 

Importante saber a diferença entre Educação Especial e Educação Inclusiva: a educação 
especial e a educação inclusiva são abordagens distintas, embora relacionadas, para atender às 
necessidades educacionais de estudantes com deficiências ou dificuldades. 

*Educação Especial:* 

- *Foco:* Atende especificamente alunos com deficiências, transtornos globais do 
desenvolvimento ou altas habilidades/superdotação. 

- *Ambiente:* Muitas vezes, esses alunos são colocados em salas de aula separadas ou 
escolas especializadas, onde recebem instruções adaptadas às suas necessidades. 

- *Objetivo:* Proporcionar um ensino adequado às capacidades e limitações dos alunos, 
geralmente com métodos e recursos específicos. 

*Educação Inclusiva:* 

- *Foco:* Busca integrar todos os alunos, independentemente de suas condições, em salas 
de aula regulares. 

- *Ambiente:* Promove a convivência de alunos com e sem deficiências na mesma sala de 
aula, adaptando o currículo e as práticas pedagógicas para atender a todos. 

- *Objetivo:* Garantir a participação plena e efetiva de todos os estudantes, promovendo a 
igualdade de oportunidades e a valorização da diversidade. 

Em resumo, enquanto a educação especial se concentra em atender de forma específica 
os alunos com necessidades educacionais especiais, muitas vezes em ambientes separados, a 
educação inclusiva visa integrar esses alunos no ensino regular, adaptando o ambiente e os 
métodos de ensino para que todos possam aprender juntos. 

 
 
6. SAÚDE 

Percentual de Cobertura da Atenção Primária à Saúde (2021 - 2023) 

Mostra, em valor percentual, a evolução da população cadastrada pelas equipes de 
atenção primária e de saúde da família. Este indicador é crucial porque as equipes podem 
colaborar em várias políticas públicas ao mesmo tempo: alerta para risco de violência contra 
crianças, incentivo à matrícula na creche e aleitamento materno, cuidados contra obesidade, 
dentre outros.  
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Taxa de Mortalidade Infantil para até 1 ano de idade (2011 - 2021) 

A taxa de mortalidade infantil é calculada com base em dados de nascidos vivos e de 
mortalidade do Ministério da Saúde. Ela representa a taxa de crianças nascidas vivas que 
morreram com menos de um ano de idade para cada mil crianças nascidas vivas. 
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Percentual de mortalidade infantil (até 1 ano) por Causas Evitáveis (2011 - 2021) 

Com base em dados do Sistema Único de Saúde (SUS), este indicador aponta a 
proporção de mortes que poderiam ser evitadas com ações mais eficientes de imunização, 
assistência a gestantes e ao recém-nascido, melhores condições de parto, diagnósticos e 
tratamentos mais precisos ou ações de promoção da saúde. Esta taxa deveria ser zero. Qualquer 
número diferente disso significa que falhas provocaram a morte de crianças. Atuar nas causas 
evitáveis é, por definição, a única maneira de reduzir a mortalidade infantil. É importante, por isso, 
fixar metas para que esta curva aponte para baixo. 
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Total de Óbitos de até 1 ano X Óbitos por causas evitáveis (2011-2021) 

Aqui se dão números às porcentagens. Normalmente, quanto mais perto as duas curvas 
estão, menor o nível de desenvolvimento da região – países desenvolvidos dificilmente 
apresentam mortes por falta de cuidado ou de condições de tratamento da gestante e do bebê. 
Infelizmente, os municípios brasileiros estão muito distantes da realidade desses países. 
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Evolução - Percentual de Gestantes com mais de 7 consultas pré-natal (2008 - 2021) 

O aumento das consultas pré-natais está diretamente relacionado à diminuição 
da mortalidade infantil e da mortalidade materna. Daí vem a meta de que 100% das gestantes 
façam pelo menos sete consultas- o que pode ajudar a melhorar vários outros indicadores, como 
aleitamento, mortalidade infantil por causas evitáveis e bebês de baixo peso. Este gráfico permite 
visualizar o quão distante o município está da meta – e como está em relação à média brasileira. 
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Evolução - Percentual de partos de Mães adolescentes (até 19 anos) (2010 - 2021) 

Idealmente, este índice diminui bastante ao longo do tempo. Mas no geral deve 
diminuir muito mais. Para uma rápida comparação, o gráfico apresenta as curvas do estado e do 
país. É importante analisar este indicador em conjunto com os dois anteriores, especialmente o de 
total de partos de mães adolescentes, porque a taxa de natalidade do país vem caindo, o que 
pode dar a falsa impressão de que o problema está sendo bem equacionado. 
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Total de partos de Mães adolescentes (até 19 anos) por ano (2000 - 2021) 

Este indicador aponta para duas preocupações interligadas: a gravidez de 
adolescentes, que em grande parte dos casos não foi planejada, interrompe estudos e planos de 
vida; e a alta probabilidade de o bebê viver em um arranjo familiar instável, menos capaz de lhe 

oferecer os cuidados necessários para seu desenvolvimento pleno. 
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Total de partos de Mães adolescentes (até 19 anos) - Por Raça/Cor (2021) 

Por este indicador se percebe o quanto a desigualdade se traduz em respostas 
comportamentais que favorecem sua perpetuação.  

Quanto maior a concentração de mães adolescentes entre as etnias 
identificadas como as mais vulneráveis, maior a necessidade de ações públicas voltadas para 
essas populações específicas. 

 

7. NUTRIÇÃO 

Total de nascimentos registrados como Baixo Peso (2002 - 2021) 

Este é um indicador de quantas crianças já partem em defasagem no seu processo de 
desenvolvimento. Na maior parte das vezes, significa comprometimento nutricional – 
especialmente quando relacionado ao baixo peso nos primeiros anos de vida. O número de bebês 
que nascem com menos de 2,5 quilos deveria cair bastante ao longo do tempo. 
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Percentual de Peso Baixo ou Muito Abaixo para Idade – 0 a 5 anos (2022) 

Sempre pode haver crianças geneticamente predispostas a ter peso abaixo do padrão. 
Mas, estatisticamente, esse indicador aponta para a quantidade de crianças que estão com a 
nutrição abaixo do recomendado e, por consequência, seu desenvolvimento físico comprometido. 
E, em geral, isso vem junto com atraso motor, poucos estímulos intelectuais, às vezes problemas 
emocionais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Percentual de Peso Elevado para Idade - 0 a 5 anos (2022) 
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Do outro lado do espectro do baixo peso, tem crescido o fenômeno da obesidade, um sinal 

de problemas futuros para a saúde da criança. 

O peso elevado pode indicar má alimentação e sedentarismo, dois fatores que prejudicam 
o desenvolvimento pleno na primeira infância (assim como na vida toda). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Porcentagem da Amostra de Crianças (0 a 5 anos) e Alturas (2022) 

Este indicador apresenta um retrato da situação das crianças do município em relação às 
do Estado e do país. A baixa e a baixíssima estatura são sinais indicativos de problemas 
nutricionais, às vezes acompanhados de baixa atividade física e carência de estímulos intelectuais 
e emocionais. 
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8- PARENTALIDADE 

            Percentual de registros de nascimento somente em nome da mãe (2022) 

O registro da certidão de nascimento, quando o pai for ausente ou se recusar a realizá-lo, 
pode ser feito somente em nome da mãe que, no ato de registro, pode indicar o nome do suposto 
pai ao Cartório, que dará início ao processo de reconhecimento judicial de paternidade. 

Este número indica qual a proporção de nascimentos que não possuem o nome do pai na 
certidão de nascimento. 
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Número de registros de nascimento somente em nome da mãe (2022) 

Observar o número absoluto neste indicador é uma forma de perceber a quantidade de 
crianças e famílias impactadas por esta situação. 

 

 

 

9- “O OLHAR DAS CRIANÇAS” 
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A escuta das crianças enfatizou a importância de tornar o ambiente da cidade e 

os equipamentos públicos mais acolhedores para elas. 

 As crianças que ajudaram a “olhar” para a cidade apresentaram suas 
observações positivas e negativas: 

 

Visão geral Bosque – positiva: 
“Tá lindo o nosso bosque... tem um monte de macaquinho e agora tem muitos brinquedos”... 
Beatriz (5 anos) 

 

  

 

“Adolo “binca”aqui, tem que 
“segulá”  bem “foti”... Victória 
(3 anos) 
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Bosque – Brinquedo – 
negativa  “O roda-roda é muito 
gostoso, mas tá torto, tem que 
arrumar”...Pedro (5 anos) 

   

 

Bosque - Brinquedo para 
crianças com Deficiência – 
positiva: “Agora tem uns 
brinquedos para crianças 
“especial”, mas todo mundo é 
especial, né, eu sou”... Miguel 
(4 anos) 

   

 

Positiva “Tem que ter muitas 
placas dessa aqui por toda 
cidade e não tem”...Sofia (6 
anos) 

   
 “Agora nossa cidade tem um 

viveiro lindo de mudas, sabe, o 
viveiro é a “maternidade das 
mudinhas”, eu aprendi isso 
com a moça da educação 
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ambiental, mas eu acho que 
tem que ter guarda aqui pra 
cuidar de noite pra ninguém 
estragar”... Lucas (6 anos) 

 

  

 

PRAÇAÚDE 

 
Negativa: “Tem que “colocá” 
banco pra mamãe e a vovó 
sentar aqui”... Isadora (5 anos) 

  

 

PRAÇAÚDE 

 
Negativa: “Precisa colocar 
arquibancada pra todo mundo 
sentar”... Mateus  (6 anos) 
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PISTA DE SKATE - 
PRAÇAUDE  

Positiva: “Os desenhos feitos 
de grafite é bem bonito, deixou 
a pista maneira”...Francisco (6 
anos )  

 

  

 

PISTA DE SKATE - 
PRAÇAUDE  

Positiva: “Reformou a pista. 
Ficou muito legal”...Otávio (6 
anos )  

 

  

 

Praça Nova Roma - postiva: 
“Agora tem brinquedo novinho 
na praça perto da minha casa e 
eu adorei”  Ícaro (5 anos) 
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Campo Jardim Dom Bosco – 
negativa: “Até hoje não tem 
grama aqui no campinho” 
Rafael (5 anos) 

  

 

Quadra Estrela Azul - 
positiva “Agora tá pintada e 
tem luz” Antônio (5 anos) 

  

 

Parque da EMEI Elias Baú 
Manoel de Barros – positiva:  
“Eu “adolo” “binca” no 
“paquinho” da minha “ecola”- 
Bernardo – 3 anos 

  

 

Parque da EMEI Elias Baú 
Manoel de Barros – positiva:  
“Tem tataluga no tunel do pneu 
e eu adolo ela”- Miguel  – 2 
anos 
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Foi solicitado a algumas crianças, das unidades escolares municipal da Educação Infantil que 
fizessem um desenho sobre o que “O que eu mais gosta na cidade” e “ O que eu não gosto na 
minha cidade”: 
 
  

Representação Gráfica - o que mais gosto e o que não gosto da minha cidade: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Praça nova Roma 

“Os brinquedos são todos novinhos, fica dentro da areia que a gente brinca e na areia tem as 
minhoquinhas” 
 

Ícaro - 05 anos 
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Bosque natureza 

“Eu gosto de passear no bosque, fico vendo as formigas carregando folhas, os passarinhos 
voando e brinco também” 

 

Heloísa – 04 anos 
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Bosque Brinquedos 

“Eu gosto de brincar no bosque, lá tem muitos brinquedos legais. ” 

Alice – 
05 anos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PRECISA MELHORAR 

“A Praça 
da Matriz, 
a calçada 
está toda 
quebrada”       

Alice – 05 
anos 
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Ciclovia rachada 

“Eu gosto muito de passear na ciclovia de bicicleta, com minha mãe e meu irmão..., mas está toda 
rachada, a gente fica caindo”.          

Ícaro -  04 anos 

 

Nos registros gráficos, as crianças mostraram que valorizam a natureza (árvores, flores, 
praças verdes) e a presença de cor na cidade, e identificaram problemas como a falta de 
manutenção dos brinquedos, cuidados com os espaços públicos, mostrando que o olhar da 
criança é muito mais abrangente que o esperado. 

 

10- METAS, OBJETIVOS E AÇÕES 

Apresentam-se, a seguir, os eixos estratégicos e as respectivas metas e estratégias do 
Plano Municipal pela Primeira Infância de Santa Rosa de Viterbo-SP, fruto do diálogo estabelecido 
entre o poder público e a sociedade durante o processo de elaboração deste documento. 

Com base nos dados do Censo demográfico 2022, a Fundação Maria Cecília Souto 
Vidigal, realizou um estudo com elaboração de relatório da Primeira Infância do munícipio de 
Santa Rosa de Viterbo. O resultado desse trabalho serviu como ponto de partida para o 
planejamento com a sociedade civil e viabilizou o detalhamento de estratégias para a promoção 
da atuação intersetorial, com o objetivo de avançar no atendimento integral e integrado das 
crianças na primeira infância e suas famílias. 

Durante as discussões da comissão de trabalho para elaboração do PMPI/SRV, foram 
apontadas e acrescentadas estratégias e dimensões analíticas para a redução da desigualdade.  

A priorização da população mais vulnerável já estava presente nas diretrizes do governo 
municipal, porém, nesta fase, o conceito de vulnerabilidade ganhou detalhamento e foram listadas 
suas diferentes dimensões: raça/etnia, gênero, condição socioeconômica, crianças com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, além de 
parentalidade, com crescimento de mães e pais solos.  

Essas dimensões deverão pautar o desenho das ações para a primeira infância e os 
indicadores de monitoramento como um todo, não constituindo estratégia específica ou vinculada 
apenas a uma meta. 

Os encontros para discussão da elaboração do PMPI/SRV foram chave para o 
detalhamento das dificuldades e das prioridades da cidade. Os encontros referendaram a 
necessidade de um enfoque territorial, que vise a redução das desigualdades, conforme o 
diagnóstico já mostrava. 

 

OS EIXOS ESTRATÉGICOS 

Aos quatro eixos estratégicos do PMPI/SRV estão associadas metas e estratégias para a 
ação. A relação de cada eixo estratégico com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da 
ONU está identificada com os ícones dos ODS correspondentes. 
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EIXO ESTRATÉGICO 1 

Garantir as condições para a articulação intersetorial dos programas, projetos e ações para 
o atendimento integral na primeira infância. 

ODS correspondentes: 

 

 

 

 

METAS OBJETIVO AÇÃO 
 

 

               1.1 

 

Gerir de forma 
integrada os serviços, 
benefícios e 
programas voltados à 
primeira infância. 

- Criação de uma Comissão 
Intersetorial, com um 
funcionário de cada pasta, 
para estratégias. 

- Desenvolver uma estrutura 
de governança intersetorial 
que reja as políticas públicas 
para a primeira infância. 

 

- Criar mecanismos que 
promovam a atuação 
articulada do executivo com o 
Sistema de Garantia de 
Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

- Dar transparência à 
destinação de recursos para a 
primeira infância no 
orçamento. 

 

- Implantar padrões de 
qualidade para o atendimento 
na primeira infância, 
considerando o 
desenvolvimento individual das 
crianças e a especificidade de 
cada serviço. 

 

- Ofertar serviços 
integrados, adequados às 
idades, situações e 
condições das famílias. 

- Desenvolver e implantar 
protocolos integrados de 
atendimento na primeira 
infância. 
 

- Integrar e qualificar os 
serviços de visitação 
domiciliar com vistas a 
garantir maior cobertura 
territorial e foco na 
primeira Infância. 

- Definir padrões mínimos 
de qualidade para os   
serviços públicos 
destinados à população 
na primeira infância 

- Avaliar anualmente os 
serviços ofertados pela   
Prefeitura para a 
população na primeira   
infância .   

Consolidar um sistema de 
avaliação                    
intersetorial do 
desenvolvimento na 
primeira infância.   
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1.2 

Garantir a formação 
de    servidores, 
agentes parceiros e 
outros atores do 
sistema de garantia 
de direitos para 
atuarem de maneira 
ativa e propositiva no 
atendimento à 
população na primeira 
infância. 

Consolidar um modelo de 
formação     continuada, 
baseado em redes locais 
intersetoriais, que capacite 
todos os agentes públicos e da 
rede parceira que atendem a 
população na primeira infância 
para o atendimento integral. 

Formação Anual do 
Simpósio. 

 
1.3 

 

Promover a 
participação social no 
monitoramento e na 
implementação do 
PMPI/SRV 

- Consolidar mecanismos de 
participação da   
sociedade no monitoramento e 
controle das políticas públicas 
para a primeira infância. 

 - Desenvolver estratégias de 
divulgação do Plano Municipal 
pela Primeira Infância a fim de 
promover o envolvimento da 
sociedade e das famílias na 
sua implementação. 

- Promover a participação 
social nos conselhos de 
direitos e de controle 
social das políticas para a 
primeira infância. 

- Disponibilizar em mídias 
digitais e cartilhas. 

1.4 

Diversificar as fontes 
de recursos para o 
atendimento integral 
na primeira infância 

Desenvolver e aprimorar 
estratégias de   
financiamento de projetos e 
programas voltados ao 
atendimento na primeira 
infância. 

 

Promover parcerias do 
poder público com a 
iniciativa privada, ONGs e 
instituições filantrópicas, 
para viabilizar projetos e 
programas voltados ao 
atendimento na primeira 
infância 

 
 

EIXO ESTRATÉGICO 2 

Garantir a todas as crianças na primeira infância educação, cuidados e estímulos que 
contribuam para seu desenvolvimento integral. 

ODS correspondentes: 

      

METAS OBJETIVOS AÇÃO 
2.1 

Garantir 
atendimento a 
todas as crianças 
de 0 a 3 anos 

Assegurar, até 2025, 
atendimento na Educação 
Infantil para 75% das crianças 
de 0 a 3 anos. 

 

Realizar Busca Ativa 
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2.2 

 

Oferecer 
atendimento 
integral a todas as 
crianças de 4 e 5 
anos 

- Garantir a manutenção da 
universalização do atendimento 
na educação infantil às crianças 
de 4 e 5 anos de idade. 

- Promover a integração da rede 
de equipamentos públicos com 
espaços privados e das 
organizações da sociedade civil 
(OSCs) com o objetivo de 
melhorar o atendimento na 
primeira infância. 

- Definir e implementar 
protocolos de busca ativa 
para a identificação das 
crianças fora da escola. 

 
- Promover parcerias. 

 

2.3 

Melhorar a 
qualidade da 
educação infantil 

- Garantir que todas as unidades 
de educação infantil disponham 
de espaços pedagógicos 
adequados e acessíveis, 
internos e externos, que 
propiciem o livre brincar. 

- Desenvolver programas de 
formação continuada para os 
profissionais da educação com 
foco no desenvolvimento integral 
da criança. 

- Ampliar na rede municipal de 
ensino as equipes de 
profissionais de educação para 
atender à demanda do processo 
de escolarização de educandos 
com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e 
altas habilidades ou 
superdotação, garantindo a 
oferta de professoras(es) do 
atendimento educacional 
especializado, profissionais de 
apoio ou auxiliares. 

- Incentivar a participação dos 
pais ou responsáveis no 
acompanhamento das atividades 
escolares dos filhos por meio de 
estreitamento das relações entre 
as escolas e as famílias. 

- Assegurar condições para a 
efetivação da gestão 
democrática da educação, 
buscando fortalecer a autonomia 
da gestão escolar e aprimorar 
mecanismos efetivos de controle 
social e acompanhamento das 
políticas educacionais no 
Município. 

 

 

 

 

 

 

 

- Contratação de mais 
profissionais de educação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 - Implementar programas de 
orientação e apoio às famílias, 
por meio da articulação das 

- Curso para Gestantes, 
oferecido pela Assistência 
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2.4 

Ampliar o 
envolvimento das 
famílias e da 
sociedade na 
valorização dos 
cuidados e 
vínculos na 
primeira infância 

áreas de educação, saúde e 
assistência social, com foco no 
desenvolvimento integral das 
crianças na primeira infância.  
- Sensibilizar a sociedade sobre 
os mecanismos de exclusão e 
invisibilidade das crianças na 
primeira infância no espaço 
público, a fim de ampliar a 
percepção sobre a importância 
de espaços acessíveis 
adequados à primeira infância. 

- Promover a ampliação da 
participação paternal no 
desenvolvimento pleno da 
primeira infância. 

Social e Saúde. 

 

 

 

 

 

 

 
- “Dia da Integração”:   
Na reunião inaugural de cada 
escola, realizar uma ação 
coletiva – Gincana dos Pais. 

 

 
 

2.5 

Tornar o ambiente 
da cidade mais 
acolhedor para as 
crianças de 0 a 6 
anos 

- Estimular a criação e 
revitalização de espaços 
urbanos, ociosos ou não, 
tornando-os áreas verdes ou 
praças com espaços de brincar 
acessíveis, por meio de 
parcerias entre o poder público e 
a iniciativa privada ou sociedade 
civil, prevendo mecanismos que 
garantam sua preservação, a fim 
de promover a integração 
família/criança/natureza. 

- Ampliar a oferta de espaços 
lúdicos e acessíveis, em 
equipamentos públicos e 
privados, considerando as 
especificidades da primeira 
infância, o princípio do livre 
brincar e a convivência 
intergeracional. 

 

2.6 

Ampliar a 
participação de 
gestantes, crianças 
de 0 a 6 anos e 
suas 
famílias/cuidadores 
em atividades 
voltadas à primeira 
infância, 

que estimulem e 
favoreçam o 
desenvolvimento 

- Sensibilizar gestantes, famílias, 
cuidadores e a comunidade do 
entorno das crianças de 0 a 6 
anos para a utilização e 
preservação de locais para a 
primeira infância e para a 
participação em atividades 
culturais, esportivas e de lazer. 

 

- Promover a divulgação da 
agenda cultural e de outras 
atividades voltadas para 
gestantes e crianças na primeira 

- Desenvolver ações durante 
a Semana do Brincar (mês de 
Maio) visando a 
sensibilização das famílias, 
dos cuidadores e da 
sociedade em geral sobre a 
importância do brincar para o 
desenvolvimento integral da 
criança. 

- Campanha “Nasce uma 
criança, planta-se uma 
Árvore”: toda criança que 
nascer no mês de JUNHO, 
um membro da família deverá 
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humano infância nos respectivos 
territórios. 

plantar uma árvore em local 
determinado. 

 

 

EIXO ESTRATÉGICO 3 

Garantir a proteção e dar condições para o exercício dos direitos e da cidadania na 
primeira infância. 

ODS correspondentes: 

      

METAS OBJETIVOS AÇÃO 
 

 

3.1 

Garantir o acesso 
aos serviços 
públicos dispostos 
neste plano à 
todas as crianças 
em situação de 
vulnerabilidade 

- Integrar e estruturar redes de 
serviços públicos, de acordo 
com as especificidades 
territoriais, para gestantes, 
crianças de 0 a 6 anos e suas 
famílias, especialmente as que 
se encontram em situação de 
rua, violência, extrema pobreza 
e/ou com deficiência. 

- Implementar protocolos 
territoriais de atuação em rede 
para a realização da busca 
ativa de gestantes e crianças 
que não acessam os serviços 
públicos. 
- Capacitar 100% das equipes 
de atendimento direto e 
abordagem para atuarem de 
acordo com os protocolos de 
busca ativa e atendimento da 
população na primeira infância 
e suas famílias. 

- Garantir o acesso aos 
serviços da rede pública a 
todas as crianças 
independentemente de 
apresentarem registro civil, 
com atenção especial para 
imigrantes, refugiados, 
comunidades e povos 
tradicionais, crianças em 
situação de rua e crianças com 
deficiência. 

- Sistema de dados 
municipal integrado: saúde, 
educação e assistência 
social. 

 

 

 

 
- Elaboração de protocolo. 

 

 

- Qualificar a equipe. 

 - Aprimorar o sistema de 
notificação de violência contra 
a criança, incluindo a criação 

- Aprimorar o sistema de 
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3.2 

Promover uma 
cultura de paz e 
não violência 
contra a criança 

de um canal de denúncias. 

- Garantir o encaminhamento 
de todas as denúncias de 
violência contra a criança 
recebidas. 

 
 

- Promover, anualmente, 
campanhas de promoção da 
cultura da não violência 
familiar e contra crianças. 

 

- Elaborar e veicular material 
informativo para pais e 
cuidadores com foco em 
estratégias para a educação 
não violenta. 

 

garantias de direitos. 

 
 
 
- Instituir o “Dia da Família e 
Convivência Comunitária” no 
município, com parceria da 
Educação, Saúde, 
Desenvolvimento Social, 
Cultura, Esporte e Lazer. 

- Criação do Comitê Gestor 
da Rede de Cuidados e 
Proteção de Crianças e 
Adolescentes. 

 
 
- Palestras sobre violência 
com participação da 
promotoria e judiciário. 

Criação de grupo de 
atendimento às pessoas que 
cometeram violência contra 
a criança e adolescente. 

3.3 

Garantir o acesso 
às políticas para a 
primeira 

infância às famílias 
de crianças com 
deficiência, 
transtornos globais 
do 
desenvolvimento e 
altas habilidades 
ou superdotação e 
outras situações 
que requerem 
atenção 
especializada, 
atendendo às 
determinações 
legais sobre sua 
inclusão 

- Garantir nos protocolos 
intersetoriais procedimentos 
para a detecção de situações 
que requerem atenção 
especializada, para o 
encaminhamento e para o 
atendimento adequado dessa 
população. 

- Ampliar e garantir o acesso a 
informações sobre direitos e 
deveres de pessoas com 
deficiência, transtornos globais 
do desenvolvimento e altas 
habilidades ou superdotação e 
outras situações que requerem 
atenção especializada, nos 
serviços públicos municipais. 

- Realizar pesquisas que 
contribuam para a detecção 
precoce de situações que 
requerem atenção 
especializada. 

 

 
- Palestras e cartilhas. 

 

3.4 

Articular as 
políticas para a 
primeira infância 
às políticas da 
agenda do 
desenvolvimento 

- Integrar os programas de 
combate à pobreza aos 
protocolos de atendimento na 
primeira infância, a fim de 
reduzir a vulnerabilidade das 
crianças de 0 a 6 anos e suas 
famílias. 

- Integrar os programas de 
habitação aos protocolos de 

- Criação do sistema de 
dados municipais 
interligados: saúde, 
educação e assistência 
social. 
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sustentável atendimento na primeira 
infância, a fim de reduzir a 
vulnerabilidade das crianças 
de 0 a 6 anos e suas famílias. 

- Integrar os programas de 
prevenção e tratamento do 
abuso de drogas e álcool aos 
protocolos de atendimento na 
primeira infância, a fim de 
reduzir a vulnerabilidade das 
crianças de 0 a 6 anos e suas 
famílias. 

 

 

EIXO ESTRATÉGICO 4 

Garantir o direito à vida, à saúde e à boa nutrição a gestantes e crianças na primeira 
infância. 

ODS correspondentes: 

      

METAS OJETIVOS AÇÃO 
 

 

4.1 

Ampliar a cobertura 
vacinal. 

- Realizar a busca ativa dos 
faltosos através de visitas 
domiciliares, consultas e 
grupos educativos. 

- Capacitar de forma 
permanente as equipes para o 
convencimento das 
famílias/cuidadores em relação 
à importância da vacinação. 

- Monitorar a caderneta de 
vacina de 100% das crianças 
no Sistema Único de Saúde 
(SUS) e vacinar nas escolas, 
quando necessário, a fim de 
aumentar a cobertura vacinal 
acompanhado do 
monitoramento da caderneta 
da criança.  

- Campanha de Vacinação 
dentro das Escolas. 

 

4.2 

Reduzir a 
desnutrição de 
gestantes e 

- Promover o engajamento do 
setor privado na garantia do 
aleitamento mediante a 
disponibilização de salas de 
apoio à amamentação. 

- Criar salas de apoio à 

- Parceria público/privado. 
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crianças de 0 a 6 
anos e a obesidade 
na primeira infância 

amamentação nos 
equipamentos públicos 

- Fortalecer o programa de 
aleitamento materno nos 
Centros de Educação Infantil 
(CEIs). 

- Intensificar o incentivo e 
apoio ao aleitamento materno 
e à alimentação complementar 
saudável durante as consultas 
e as visitas domiciliares. 

- Garantir alimentação 
saudável em creche, pré-
escola e outros equipamentos 
públicos que atendem crianças 
na primeira infância e ampliar 
o acesso à alimentação 
saudável para crianças em 
situação de vulnerabilidade. 
 

- Sensibilizar a sociedade para 
a promoção da alimentação 
saudável. 

 

 

 

 

 

 

 
- Criação do Banco de Leite. 

 

 

- Capacitar 100% das 
equipes de atenção básica 
para a promoção do 
aleitamento materno e 
alimentação complementar 
saudável. 

 

 
 
- Palestras e divulgação das 
ações de disponibilização 
de alimentos. 

 

4.3 

Reduzir o 
percentual de 
nascidos vivos de 
mães adolescentes 

- Apoiar iniciativas de 
educação entre pares na 
adolescência. 

- Promover formação 
continuada para a rede de 
proteção, com ênfase na 
atenção básica de saúde, em 
relação aos direitos sexuais e 
reprodutivos. 

- Discutir e articular as 
estratégias de intervenção de 
forma integrada promovendo 
as "habilidades para a vida" na 
rede de proteção do território 
com base em diagnóstico 
situacional de atenção ao 
adolescente. 

- Atender a 100% da demanda 
por métodos contraceptivos de 
longa duração para 
adolescentes, principalmente 
em situação de alta 
vulnerabilidade. 

- Criação do Programa Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

- Aumentar a 
disponibilização de 
preservativos em espaços 
públicos e particulares 
(centros educacionais, 
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na Escola. 

- Abordar de forma adequada 
o adolescente para acesso à 
atenção básica. 

 

culturais e esportivos). 

 

 
- Capacitação da equipe. 

 

4.4 

Garantir o aceso a 
serviços de saúde 
de qualidade a 
gestantes e 
crianças de 0 a 6 
anos 

 

 

Otimizar as Unidades Básicas 
de Saúde (UBSs) dos 
territórios para o cuidado em 
saúde conforme o perfil de 
cada população. 

 

 

Criação do Grupo de 
Gestantes. 
Implementação de novas 
unidades da Estratégia 
Saúde da Família. 

 

4.5 

Detectar 
precocemente o 
sofrimento mental 
de gestantes, 
puérperas e 
crianças até 6 anos 
e realizar as 
intervenções 
necessárias 

- Fortalecer a rede de apoio na 
comunidade e na família para 
detectar precocemente o 
sofrimento mental das 
gestantes, puérperas e 
crianças até 6 anos e realizar 
as intervenções necessárias. 

- Realizar vigilância das 
gestantes, puérperas e 
crianças com sofrimento 
mental por meio de visitas 
domiciliares e consultas mais 
frequentes. 

- Contratação de 
profissional especializado 
em psicologia em cada 
UBS. 

 

4.6 

Aumentar a 
proporção de 
crianças livres de 
cárie com idade de 
1 até 6 anos 

 

- Intensificar as ações 
educativas de saúde bucal nas 
EMEIs, CMEIs e CEIMs e em 
grupos de pais e responsáveis. 

- Promover ações intersetoriais 
para discussão e promoção da 
dieta não cariogênica. 

- Intensificar as ações 
curativas por meio do 
Tratamento Restaurador 
Atraumático. 

 

 

 

- Campanhas sobre Higiene 
Bucal nas Escolas com 
entrega de Kit individual. 

 

 

 

- Implantar consultórios 
odontológicos nas UBSs. 

 

4.7 

- Garantir que todos os 
serviços que atendem à 
criança tenham suas 
instalações em cumprimento 

- Realizar campanhas de 
conscientização para 
prevenção de acidentes na  
infância. 
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Reduzir o 
coeficiente de 
mortalidade por 
acidente até 5 anos 
de idade 

com as normas e requisitos de 
segurança existentes. 

- Oferecer formação em 
prevenção de acidentes para 
as mães durante a gestação e 
profissionais que atendem às 
crianças. 

 

Grupos de Gestantes. 

 

 

11- MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

O monitoramento e a avaliação da implementação do PMPI/SRV é um elemento 
fundamental para a garantia da sua efetivação, sustentabilidade e eficácia, cuja importância é 
destacada no Marco Legal da Primeira Infância. 

Assim como a responsabilidade pela proteção e garantia dos direitos das crianças é 
compartilhada entre poder público, sociedade e família, o acompanhamento da implementação do 
PMPI/SRV também deve ser uma tarefa partilhada, que contemple contribuições dos diferentes 
atores envolvidos, inclusive das crianças. A promoção da participação social no monitoramento do 
PMPI/SRV é uma das metas deste Plano, contida no eixo de intersetorialidade para o atendimento 
integral na primeira infância. 

O acompanhamento do PMPI/SRV, tanto pelo poder público, quanto pela sociedade, tem a 
finalidade primordial de medir avanços na sua execução e no alcance de suas metas e identificar 
se há necessidade de ajustes ou mudanças de rumo.  

A execução do PMPI/SRV deverá ser monitorada pela Comissão de monitoramento e 
avaliação do Plano Municipal pela Primeira Infância, que deverá ser instituído e formado pelos 
membros da Comissão de elaboração do mesmo PMPI/SRV, após Decreto que o institua, 
devendo ser revisto e atualizado a cada 02 anos. 

O monitoramento é fundamental para a gestão municipal. É necessária uma avaliação das 
políticas públicas que estão sendo implementadas no Município através do Monitoramento das 
ações conduzidas na primeira infância, além de uma observação contínua para que se possa 
formular correções e fiscalizar as instituições públicas sobre o andamento dos objetivos e metas 
que o plano municipal da primeira infância prevê e se estão sendo cumpridos dentro do prazo.  

O monitoramento exerce duas funções essenciais: 

1- Uma função prática - acompanhamento e verificação de resultados, ou seja,  implica coleta de 
dados diante do cenário das políticas públicas implementadas, tendo em vista as metas e 
objetivos do Plano Municipal pela Primeira Infância. É por meio dela que são fornecidas 
informações durante e após um ciclo para que as devidas correções possam ser feitas em tempo 
ágil para atingir as metas estipuladas. 

2- Uma função ampliada - fortalecimento institucional de políticas da primeira infância analisando 
quais estratégias, quais mecanismos operacionais funcionam, quais devem ser corrigidos, quais 
aqueles que estão atingindo suas metas e, sobretudo, se estão alinhadas com os objetivos da 
ODS. 

A avaliação de qualidade do atendimento na primeira infância é um ponto central do 
acompanhamento do PMPI uma vez que somente a existência de serviços não garante os 
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estímulos e cuidados necessários para o desenvolvimento integral das crianças na primeira 
infância. 

Cabe a Comissão e sociedade civil com seus membros, acompanhar, monitorar, avaliar, 
notificar, sugerir e fiscalizar os departamentos envolvidos no processo para atingir suas metas. 
Para isso, é importante criar estratégias de controle que possam medir a qualidade dos serviços 
prestados à primeira infância e verificar a transparência do orçamento destinado às crianças de 0 
a 6 anos.  

O monitoramento deverá ser formalizado por uma comissão de avaliação que será 
composta por representantes do poder público e da sociedade, caberá a esse órgão avaliar o grau 
de execução das estratégias e o avanço das metas deste plano. 

O monitoramento e implementação do PMPI deve ser um processo contínuo acompanhado 
de relatórios e desenvolvido pela Prefeitura. O plano deverá conter ações de curto, médio e longo 
prazo em um período de 10 anos ou qualquer tempo em caráter extraordinário, devendo estipular 
o grau de necessidade da implantação de um projeto, meta e ação, classificando-os de acordo 
com seu nível de prioridade. 

O monitoramento tem o propósito de subsidiar os gestores com informações simples e 
tempestivas sobre a operação e os efeitos do programa, resumidas em painéis ou sistemas de 
indicadores de monitoramento (Jannuzzi, 2009, p. 124), que prevê: 

- Modelo lógico: auxilia na identificação dos pontos estratégicos do projeto, permitindo a 
especificação de um conjunto de indicadores equilibrado, que trate das questões-chave da ação 

- Insumos: são os recursos financeiros, humanos e ou materiais necessários ao desenvolvimento 
das atividades; 

- Atividades: são as variadas tarefas e processos desenvolvidos visando ao benefício da 
população alvo; 

Esse componente indica os efeitos indiretos do programa sobre a sociedade, ocasionados 
pelos efeitos somáticos de várias políticas públicas sobre a população; 

- Resultados: são mudanças diretas alcançadas pelos beneficiários através da participação no 
programa. Esse componente reflete os efeitos esperados do programa sobre o público-alvo; 

- Impactos: são as contribuições do programa para determinadas mudanças sociais. Esse 
componente indica os efeitos indiretos do programa sobre a sociedade, ocasionados pelos efeitos 
somáticos de várias políticas públicas sobre a população. 

Faz-se necessário descrever por meio de uma planilha quais as articulações foram 
efetuadas pela instituição para o desenvolvimento do programa, projeto e ações junto aos 
usuários no ano, compreendendo a articulação efetuada com a rede de serviços existentes na 
comunidade, serviços socioassistenciais, serviços de outras políticas sociais (saúde, educação, 
trabalho, habitação, etc), órgãos de defesa dos direitos, conselhos municipais e de direitos, entre 
outros. 

De acordo com a Sistemática da SMADS no processo de monitoramento e avaliação de 
suas ações apresentamos, abaixo, modelos para o processo de acompanhamento das ações e 
metas do Plano Municipal da Primeira Infância: 

 

1- INSTRUMENTAL DE MONITORAMENTO: 

Indicadores para diagnóstico de Monitoramento: 
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Fonte: 

JANUZZI. 
Indicadores 
para 
diagnóstico, 
monitorament
o e avaliação 
de programas 
sociais no 
Brasil. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
2- INSTRUMENTAL DE AVALIAÇÃO 

 

 

Indicadores para diagnóstico de Avaliação: 

Objetivo 
Específico 

Indicadores 
Quantitativos 

Indicadores 
Qualitativos 

Meios de 
Verificação 

Periodicidade 

     
     
     
     
     
     

Fonte: JANUZZI. Indicadores para diagnóstico, monitoramento e avaliação de programas sociais 
no Brasil. 

 

PLANILHA DE MONITORAMENTO 

Para o melhor monitoramento das ações implementadas, é recomendável o uso de 
mecanismos de gerenciamento que possibilitem sintetizar os objetivos e metas onde se pretende 
chegar no PMPI. Desenvolvemos uma planilha com um esboço dos principais pontos a serem 
desenvolvidos ou implementados na primeira infância no município, subdividido de acordo com os 
departamentos municipais responsáveis pela execução e também elencando os principais 
objetivos e os classificando de acordo com o seu nível de prioridade: alta, média ou baixa.  

O monitoramento deve levar em consideração prazos e percentuais a serem atingidos de 
acordo com uma análise técnica de cada departamento responsável quanto ao cumprimento das 
ações que já estão sendo executadas e as que futuramente serão viabilizadas pelo município. 

Objetivo 
Específico 

Indicadores Atividades Resultados Impactos 
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MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PMPI SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

 

 

 
 
 
 

12-  CRONOGRAMA DO PMPI: 

Cronograma estabelecido pelo município quanto à implementação, monitoramento, 
atualização e avaliação final: 

 

CRONOGRAMA DE IMPLEMENTAÇÃO DO PMPI: 

 

 

 
Statu

s 
Prioridad

e 

Ação 
Principa

l 

Objetiv
o 

Indicador de 
Monitorament

o 

% 
Concluíd

a 

Chav
e de 
Statu

s 

Chave de 
Prioridad

e 

1  

 

       

2  

 

       

3  

 

       

4  

 

       

5  

 

       

Ação 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034 
Implantação e 
Implementação 
do Plano Decenal 

 
X 

          

Acompanhamento 
das Ações 

 
X 

          

Monitoramento 
das Avaliações 

 
X 

          

Avaliação Final X           
Atualização do 
Diagnóstico 

 
X 
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13- CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Ao longo do período de elaboração do plano, foi importante identificar o que já está sendo 
feito em favor das crianças cidadãs santa-rosenses, mas é necessário ampliar o que já foi 
realizado e desenvolver projetos que visem a oportunizar ainda mais condições de um futuro 
melhor para as crianças da cidade.  

A entrega do PMPI de Santa Rosa de Viterbo é um grande marco na história do município 
e deve- se enfatizar que toda sua elaboração contou com estudos e teses específicas que vão ao 
encontro de melhores formas sobre o desenvolvimento da criança nos seus primeiros anos de 
vida, sempre levando em consideração que a criança é um ser completo, dando voz a elas e 
respeitando suas especificidades no aprendizado e na forma de lidar com os adultos.  

Por fim, entregar o PMPI significa encerrar um ciclo e começar outro ainda mais importante 
e trabalhoso com a missão de construir políticas públicas que visem um futuro mais equitário, 
justo e harmonioso às crianças santa-rosenses. 
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Anexos: 

1- Workshops e reuniões de planejamento dos técnicos, com a Comissão para formulação 
do Plano Municipal Pela Primeira Infância. 

 

 

 

 

 

  

   

   

 

2- Formações e capacitações com as pessoas que ficam de apoio junto às crianças, sobre 
Práticas Pedagógicas de Inclusão: 

 
 

 

 

 

 

  

  

 

 

3- Programa Saúde Bucal: O Departamento de Saúde em parceria com o Departamento da 
Educação, realizou em todas as unidades escolares municipal um momento sobre a 
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conscientização e a importância da higiene bucal, onde todas as crianças receberam Kits 
de Higiene Bucal. 

  
  

  

 

 

 

 

 

 

4- Semana Mundial do Brincar – 2024 

A Semana Mundial do Brincar, que aconteceu na semana de 25 de maio a 02 de junho de 
2024, foi uma proposta do Setor de Programas Educacionais, do Departamento Municipal 
de Educação, para que todas as unidades escolares da Educação Infantil realizassem 
várias brincadeiras com as crianças. 

O objetivo é fazer da Semana Mundial do Brincar um chamado coletivo para a valorização 
do ato de brincar, reforçando sua importância para o desenvolvimento das crianças e 
criando oportunidades para que o brincar aconteça. 
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LEI Nº 5380/24, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 
Autógrafo n° 89/24 – de 20/08/2024 

Projeto de Lei n° 95/24 – de 17/07/2024 
Autoria do Executivo Municipal 

 
INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL SUSTENTÁVEL NO MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE 
VITERBO, ESTABELECE OS COMPONENTES MUNICIPAIS DO 
SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL – 
SISAN, CRIADO PELA LEI FEDERAL Nº 11.346, DE 15 DE SETEMBRO 
DE 2006, BEM COMO FIXA AS DIRETRIZES PARA O PLANO 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL. 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de 

São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da 
Lei Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 
 
 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
 

Art. 1º O poder público garantirá o direito à segurança alimentar e nutricional 
sustentável no Município de Santa Rosa de Viterbo, em conformidade com o disposto nesta Lei, 
observadas as normas do direito estadual, nacional e internacional. 

 
Art.  2º A alimentação adequada é direito básico do ser humano indispensável à 

realização dos seus direitos consagrados na Constituição Federal e Estadual, cabendo ao poder 
público adotar as políticas e ações que se façam necessárias para respeitar, proteger, promover e 
prover o Direito Humano à Alimentação Adequada e Segurança Alimentar e Nutricional de toda a 
população. 
 
Parágrafo único. A adoção dessas políticas e ações deverá levar em conta as dimensões 
ambientais, culturais, econômicas, regionais e sociais do Município, com prioridade para as 
regiões e populações mais vulneráveis 
 

Art.  3º A Segurança Alimentar e Nutricional consiste na realização do direito de 
todos ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem 
comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base práticas alimentares 
promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e que sejam ambiental, cultural, 
econômica e socialmente sustentáveis. 

 
Art. 4º O direito humano à alimentação adequada, objetivo primordial da Política 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável, é absoluto, intransmissível, 
indisponível, irrenunciável, imprescritível e de natureza extrapatrimonial. 
 
Parágrafo Único. É dever do poder público em todos os níveis, da família e da sociedade em geral 
respeitar, proteger, promover, prover e garantir a realização do direito humano à alimentação 
adequada. 
 
 

CAPÍTULO II 
DIRETRIZES E OBJETIVOS DA POLÍTICA MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL 
 

 
Art. 5º A Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável, 

componente estratégico do desenvolvimento integrado e sustentável, tem por objetivo promover 
ações e políticas destinadas a assegurar o direito humano à alimentação adequada e o 
desenvolvimento integral da pessoa humana. 
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§ 1º A Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável será implementada 
mediante plano integrado e intersetorial de ações do poder público e da sociedade. 
 
§ 2º A participação do setor privado nas ações a que se refere o parágrafo primeiro deste artigo 
será incentivada nos termos desta Lei. 
 

Art. 6º A Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável reger-
se-á pelas seguintes diretrizes: 

 
I - A promoção e a incorporação do direito humano à alimentação adequada nas 

políticas públicas; 
 
II - A promoção do acesso à alimentação de qualidade e de modos de vida 

saudável; 
 
III - A promoção da educação alimentar e nutricional; 
 
IV - A promoção da alimentação e da nutrição materno-infanto juvenil e geriátrica; 
 
V - O atendimento suplementar e emergencial a indivíduos ou grupos populacionais 

em situação de vulnerabilidade; 
 
VI - O fortalecimento das ações de vigilância sanitária dos alimentos; 
 
VII - O apoio à geração de trabalho e renda, especialmente de natureza associativa; 
 
VIII - A preservação e a recuperação do meio ambiente e dos recursos hídricos; 
 
IX - O respeito às comunidades tradicionais e aos hábitos alimentares locais; 
 
X - A promoção da participação permanente dos diversos segmentos da sociedade 

civil; 
 
XI - O apoio à agricultura familiar e à produção rural, urbana e periurbana de 

alimentos, com incentivo e valorização da agroecologia; 
 
XII - A promoção de políticas integradas visando à superação das desigualdades 

econômicas, sociais, de gênero e étnicas a fim de combater a exclusão social; 
 
XIII - A promoção da intersetorialidade das políticas, programas e ações 

governamentais e não governamentais. 
 
 

CAPÍTULO III 
DO SISTEMA MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL SUSTENTÁVEL 

 
 

Seção I 
Da Composição 

 
Art. 7º Integram o Sistema Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 

Sustentável de Santa Rosa de Viterbo: 
 
I - A Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável – 

CMSAN; 
 
II - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável – 

COMSEA; 
 

21/08/2024 Ano III | Edição  nº521 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

134/211



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL Departamento de Negócios Jurídicos

 
III - A Câmara Interdepartamental de Segurança Alimentar e Nutricional do 

Município – CAISAN; 
 
IV - Instituições Privadas, com ou sem fins lucrativos, que manifestem interesse na 

adesão e que respeitem os critérios, princípios e diretrizes do Sistema Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional - SISAN, nos termos regulamentados pela Câmara Interdepartamental de 
Segurança Alimentar e Nutricional - CAISAN. 
 

Seção II 
Da Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável 

 
Art. 8º A Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável 

será realizada a cada quatro anos, mediante convocação do Prefeito Municipal. 
 
§ 1º A conferência tem como objetivo apresentar proposições, diretrizes e prioridades para o 
Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável – PMSANS, bem como 
proceder à sua revisão. 
 
§ 2º A conferência municipal será organizada pelo Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional Sustentável, conforme artigos 11,14 e 16 desta Lei.  
 
§ 3º Cabe ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável de Santa 
Rosa de Viterbo a convocação e avaliação da conferência municipal a cada quadriênio, 
respeitando regulamento próprio para tal fim. 
 

Art. 9º Participarão da conferência os membros do COMSEA e demais participantes 
definidos segundo normas regimentais aprovadas pelo conselho. 
 

Seção III 
Do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável 

 
Art. 10 Fica reestruturado o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional do Município de Santa Rosa de Viterbo, criado pela Lei Complementar nº 60/2004, 
passando a ser denominado de Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
Sustentável – COMSEA,  órgão colegiado, de caráter consultivo de assessoramento ao Prefeito 
Municipal, vinculado ao Departamento Municipal de Engenharia, Obras, Agricultura e Serviços 
Municipais, com o objetivo geral de propor diretrizes para políticas e ações voltadas à segurança 
alimentar e nutricional sustentável. 

 
Art. 11 Compete ao Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 

Sustentável - COMSEA: 
 
I - Propor as diretrizes da política e do plano municipal de segurança alimentar e 

nutricional sustentável;  
 
II - Aprovar a Política Municipal de Segurança Alimentar Nutricional Sustentável em 

consonância com as Leis Federal e Estadual que criam as respectivas políticas em seus âmbitos; 
 
III - Contribuir na integração do plano municipal com os programas de combate à 

fome e segurança alimentar e nutricional sustentável, instituídos pelos governos estadual e 
federal; 

 
IV - Apoiar a atuação integrada dos órgãos governamentais e das organizações da 

sociedade civil envolvidos nas ações de promoção da alimentação saudável e de combate às 
causas e aos males da fome; 

 
V - Estimular a garantia da mobilização e da racionalização no uso dos recursos 

disponíveis; 
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VI - Sugerir a realização de campanhas de educação alimentar e de formação de 

opinião pública sobre o direito à alimentação adequada; 
 
VII - Realizar, promover e apoiar estudos que fundamentam as propostas ligadas à 

segurança alimentar nutricional sustentável; 
 
VIII - Organizar e implementar a cada quatro anos a Conferência Municipal de 

Segurança Alimentar Nutricional Sustentável; 
 
IX - Sugerir anualmente, para inclusão na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei 

Orçamentária Anual, os projetos e ações prioritárias do Plano Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional Sustentável; 

 
X - Incentivar o desenvolvimento de pesquisas e a capacitação de recursos 

humanos; 
 
XI - Elaborar diagnóstico da situação de insegurança alimentar, a realização do 

monitoramento e a aferição dos resultados obtidos, mediante identificação e acompanhamento de 
indicadores;  

 
XII - Estabelecer relações de cooperação com os conselhos municipais afins à 

segurança alimentar nutricional e sustentável, bem como os conselhos da região e com o 
CONSEA Nacional. 

 
XIII - Elaborar e dispor sobre seu Regimento Interno. 
 

Parágrafo Único O COMSEA poderá solicitar aos órgãos e às entidades da administração pública 
municipal dados, informações e colaboração para o desenvolvimento de suas atribuições. 
 

Art. 12 As demais disposições referentes ao funcionamento do COMSEA serão 
estabelecidas no respectivo regimento interno. 

 
Art. 13 O COMSEA manterá diálogo permanente com a Câmara Interdepartamental 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional para proposição das diretrizes e prioridades da 
Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. 

 
Art. 14 O COMSEA norteia-se pelos seguintes princípios: 
 
I - Promoção do direito humano à alimentação adequada; 
 
II - Integração das ações dos poderes públicos federal, estadual e municipal; 
 
III - Articulação com as entidades representativas da sociedade e com os 

organismos nacionais e internacionais de cooperação; 
 
IV - Promoção equitativa dos recursos públicos referentes à política no Município 

visando à erradicação da pobreza; 
 
V - Controle social das políticas de segurança alimentar e nutricional sustentável 

propostas e/ou acompanhadas pelo COMSEA. 
 

Art. 15 O COMSEA será composto por 12 (doze) conselheiros, titulares e igual 
número de suplentes, sendo 2/3 de representantes da sociedade civil organizada e 1/3 de 
representantes do Governo Municipal. 

 
§1º Caberá ao Governo Municipal definir seus representantes titulares e suplentes, incluindo 
Departamentos, Setores e Assessorias afins ao tema da Segurança Alimentar. 
 
§2º Para a definição da representação da sociedade civil deverá, sempre que possível, incluir os 
seguintes setores: 
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I - Movimento Sindical, de empregados e patronal, urbano e rural; 
II - Associações de classes profissionais e empresariais; 
III - Instituições religiosas de diferentes expressões de fé, existentes no Município; 
IV - Movimentos populares organizados, associações comunitárias e organizações 

não governamentais. 
 
§3º As instituições, associações, sindicatos, organizações representadas no COMSEA deverão ter 
efetiva atuação no município, especialmente, as que trabalham com alimentos, nutrição, educação 
e organização popular. 
 
§4º Para cada representante titular haverá a indicação de um suplente, que no caso de 
impedimento do titular, o substituirá nas reuniões do COMSEA. 
 
§5º O mandato dos membros do COMSEA será de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução 
por igual período e, substituição a qualquer tempo, em complementação ao mandato vigente. 
 
§ 6° Os membros representantes do poder público e da sociedade civil serão designados pelo 
Prefeito Municipal, em um único ato, e publicado em imprensa oficial. 
 
§7º A ausência às plenárias deve ser justificada em comunicação por escrito com antecedência de 
no mínimo três dias, ou três dias posteriores à sessão. 
 
§8º A falta injustificada a três reuniões consecutivas ou quatro alternadas implica a perda do 
mandato de conselheiro. 
 
§9º A perda do mandato do conselheiro será comunicada por ato formal do Conselho ao órgão da 
entidade que representa e a Gestão Municipal. 
 
§10 O COMSEA será presidido por um conselheiro, escolhido por seus pares, na reunião, 
convocada extraordinariamente pelo Poder Público, de instalação do Conselho. 
 

Art. 16 O COMSEA será regulamentado por meio de Decreto Municipal onde serão 
designados os conselheiros com seus respectivos suplentes. 

 
Art. 17 O COMSEA reunir-se-á, ordinariamente em sessões mensais, e 

extraordinariamente quando convocado por seu Presidente ou pela metade de seus membros, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias. 

 
Parágrafo único. As plenárias do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
Sustentável do Município de Santa Rosa de Viterbo têm caráter público, podendo, assim, 
participar convidados e observadores – representantes de órgãos ou entidades de ação municipal 
e regional, sem direito a voto. 
 

Art. 18 A participação dos conselheiros no COMSEA não será remunerada, sendo 
considerada como relevante serviço ao município. 

 
Art. 19 O COMSEA poderá realizar reuniões com os representantes de conselhos 

afins para discutir sobre a temática, de modo a promover a intersetorialidade. 
 

Seção IV 
Da Câmara Interdepartamental Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 

 
Art. 20 São atribuições da Câmara Interdepartamental Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional – CAISAN, dentre outras afins: 
 
I - Elaborar, a partir das diretrizes e prioridades emanadas da Conferência 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CMSAN e do Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar Nutricional Sustentável – COMSEA, a Política e o Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional Sustentável, indicando diretrizes, metas, fontes de recursos e instrumentos 
de acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua implementação; 
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II - Coordenar a execução da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar 

e Nutricional Sustentável; 
 
III - Monitorar, avaliar e prestar contas da execução da Política e do Plano Municipal 

de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável. 
 
Parágrafo único. A Câmara Interdepartamentall Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 
CAISAN Municipal, será regulamentada por Decreto do Poder Executivo, respeitada a legislação 
aplicável. 
 

Art. 21 A cadeira de titular na CAISAN será ocupada, obrigatoriamente, pelos 
Diretores Municipais e pelo Chefe de Gabinete.  
 

Seção V 
Do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 

 
Art.  22. O Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a ser elaborado 

pela CAISAN-Municipal com base nas prioridades estabelecidas pelo COMSEA, a partir das 
deliberações da Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, será o principal 
instrumento de planejamento, gestão e execução da Política Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional. 
 
§ 1º O Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional terá vigência de 4 (quatro) anos, em 
consonância com o Plano Plurianual e será revisado, a cada dois anos, com base nas orientações 
da CAISAN-Municipal, nas propostas do COMSEA e no monitoramento da sua execução. 
 
§2º O Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável deve ser um instrumento 
resultante do diálogo entre governo e sociedade civil, de orientação da Política Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável para que organizem ações voltadas para garantia 
do direito humano à alimentação adequada 
 

Art. 23 Após a criação do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
Sustentável, o mesmo, no âmbito do PPA – Plano Plurianual – deverá: 

 
I - Identificar estratégias, ações e metas a serem implementadas segundo 

cronograma definido; 
 
II - Indicar as fontes orçamentárias e os recursos técnicos, financeiros e 

administrativos a serem alocados para a concretização do direito humano à alimentação 
adequada; 

 
III - Criar condições efetivas de infraestrutura e recursos humanos que permitam o 

atendimento ao direito humano à alimentação adequada; 
 
IV - Definir e estabelecer formas de monitoramento mediante a identificação e o 

acompanhamento de indicadores de vigilância alimentar e nutricional; 
 
V - Propiciar um processo de monitoramento mais eficaz. 
 
Art. 24 O Poder Executivo deverá articular ações, projetos e programas relativos à 

Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável para garantir a intersetorialidade com as diversas 
políticas implementadas no Município, competindo-lhe: 

 
I - Articular as ações do poder público no campo da segurança alimentar e 

nutricional sustentável; 
 
II - Elaborar, a partir das deliberações emanadas da Conferência Municipal, o Plano 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável, indicando diretrizes, metas, fontes de 
recursos e instrumentos de acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua implementação; 
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III - Elaborar e encaminhar a proposta orçamentária da segurança alimentar e 

nutricional sustentável; 
 
IV - Subsidiar o COMSEA com relatórios trimestrais e anuais de atividades e de 

execução financeira dos recursos alocados para a Política Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional Sustentável; 

 
V - Promover e desenvolver estudos e pesquisas para fundamentar as análises de 

necessidades e formulação de proposições da área. 
 

Seção VI 
Das Organizações da Sociedade Civil 

 
Art. 25 O Poder Executivo deverá incentivar e potencializar as ações e experiências 

das organizações da sociedade civil que promovam a Política Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional Sustentável. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 

Art. 26 As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão à conta de 
dotação orçamentária própria consignada no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 
Art. 27 A presente Lei poderá ser regulamentada por Decreto, caso necessário. 
 
Art. 28 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
 

Santa Rosa de Viterbo, 21 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 5381/24, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 
Autógrafo n° 90/24 – de 20/08/2024 

Projeto de Lei n° 97/24 – de 07/08/2024 
Autoria do Executivo Municipal 

 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE NO VALOR DE R$ 5.000,00, (CINCO MIL 
REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES DO 
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA ROSA DE VITERBO. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de 

São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica autorizado a abrir no setor de empenho e contabilidade da 

municipalidade, um crédito adicional suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 5.000,00, (Cinco 
mil reais), para reforço da seguinte dotação do orçamento da Prefeitura Municipal de Santa Rosa de 
Viterbo: 

 
01. – PREFEITURA MUNICIPAL 
01.10 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 
01.10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
273.10.301.0024.2.044.4.4.90.52 – Equipamentos e Materiais Permanentes .................... R$   5.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ....................................................................................R$   5.000,00 
 

Art. 2º - O valor do presente crédito suplementar será amparado com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações e programa de despesa: 

 
01. – PREFEITURA MUNICIPAL 
01.10 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 
01.10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
298.10.301.0038.2.108.4.4.90.52 – Equipamentos e Materiais Permanentes .................... R$   5.000,00 

 
 

TOTAL DA REDUÇÃO ..................................................................................................R$  5.000,00 
 
Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do 

exercício em curso e no Plano Plurianual – PPA. 
 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Santa Rosa de Viterbo, 21 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 5382/24, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 
Autógrafo n° 91/24 – de 20/08/2024 

Projeto de Lei n° 98/24 – de 07/08/2024 
Autoria do Executivo Municipal 

 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de 
São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Contadoria, um crédito 

adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 232.230,00 (DUZENTOS E TRINTA E DOIS MIL, 
DUZENTOS E TRINTA REAIS), na seguinte classificação e codificação: 

 
Programa 0024 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE 

Projeto 2.044 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 10 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 02.300.0810.0810      R$ 100.000,00 

05.900.0009.0009      R$ 132.230,00 

 

Valor Total do Crédito R$ 232.230,00 

 
 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes do 

repasse da Emenda Estadual 2022.034.34508, no valor de R$ 100.000,00 e da Emenda Federal de 
Comissão de Saúde, Processo: 25000.090180/2024-10, no valor de R$ 132.230,00.  

 
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, 

ficam consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I.Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na 
conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua 
execução no exercício de 2024. 

 
II.Os anexos V e VI da Lei nº. 5.237, de 18 de outubro de 2023, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o 
Exercício de 2024, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, 
ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para 
permitir sua execução no exercício de 2024. 
 
Art. 4º Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, suas 

aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto do 
Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 
obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas – 
Sistema AUDESP. 
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Art. 5º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos 

(especial e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma 
importância de seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do 
artigo 4º da Lei Orçamentária Anual – 2024. 

 
 

Art.6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 21 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0024 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Promover ações relacionadas com a criação e 
manutenção de infra-estrutura para atendimento e 
prestação de serviços médicos e odontológicos 
através de unidades básicas de Saúde (UBS), 
implantação de visitas medicas e odontológicas  
nas escolas e pré escolas municipais visando a 
realização de exames preventivos. 

  

JUSTIFICATIVA Oferecer saúde de qualidade a toda população 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 100 - 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 232.230,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ATENÇÃO BÁSICA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 301 
  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0024 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.044 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 100 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 232.230,00 - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - 232.230,00 - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0024 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Promover ações relacionadas com a criação e 
manutenção de infra-estrutura para atendimento e 
prestação de serviços médicos e odontológicos 
através de unidades básicas de Saúde (UBS), 
implantação de visitas medicas e odontológicas  nas 
escolas e pré escolas municipais visando a realização 
de exames preventivos. 

  

JUSTIFICATIVA Oferecer saúde de qualidade a toda população 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 232.230,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ATENÇÃO BÁSICA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 301 
  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0024 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.044 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 232.230,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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LEI Nº 5383/24, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 
Autógrafo n° 92/24 – de 20/08/2024 

Projeto de Lei n° 99/24 – de 07/08/2024 
Autoria do Executivo Municipal 

 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de 
São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Contadoria, um crédito 

adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 900.000,00 (NOVECENTOS MIL REAIS), na 
seguinte classificação e codificação: 

 
Programa 0025 ASSISTENCIA FARMACEUTICA / 

INSUMOS HOSPITALARES 

Projeto 2.118 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E OUTROS 
INSUMOS PARA SAUDE 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 10 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 02.801.0006.0006      R$  400.000,00 

02.801.0007.0007      R$  500.000,00 

 

Valor Total do Crédito R$ 900.000,00 

 
 
Art. 2º - O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes do 

repasse da emenda parlamentar 2024.235.53129, no valor de R$ 400.000,00 e da emenda parlamentar 
2024.235.53127, no valor de R$ 500.000,00. 

 
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, 

ficam consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I.Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na 
conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua 
execução no exercício de 2024. 

 
II.Os anexos V e VI da Lei nº. 5.237, de 18 de outubro de 2023, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o 
Exercício de 2024, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, 
ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para 
permitir sua execução no exercício de 2024. 
 
Art. 4º Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, suas 

aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto do 
Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 
obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas – 
Sistema AUDESP. 
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Art. 5º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos 

(especial e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma 
importância de seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do 
artigo 4º da Lei Orçamentária Anual – 2024. 

 
 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 21 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA ASSISTENCIA FARMACEUTICA / INSUMOS 
HOSPITALARES 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0025 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Promover ações relacionadas à criação e 
manutenção de infra-estrutura de modo a garantir 
assistência farmacêutica à população. 

  

JUSTIFICATIVA Aperfeiçoar a assistência farmacêutica à população 
da rede do SUS, do serviço social e do judiciário. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 100 - 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 900.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ATENÇÃO BÁSICA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 301 
  

PROGRAMA ASSISTENCIA FARMACEUTICA / INSUMOS 
HOSPITALARES 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0025 
  

ATIVIDADES AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E OUTROS 
INSUMOS PARA SAUDE 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.118 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 100 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 900.000,00 - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - 900.000,00 - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

PROGRAMA ASSISTENCIA FARMACEUTICA / INSUMOS 
HOSPITALARES 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0025 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Promover ações relacionadas à criação e 
manutenção de infra-estrutura de modo a garantir 
assistência farmacêutica à população. 

  

JUSTIFICATIVA Aperfeiçoar a assistência farmacêutica à população 
da rede do SUS, do serviço social e do judiciário. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 900.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ATENÇÃO BÁSICA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 301 
  

PROGRAMA ASSISTENCIA FARMACEUTICA / INSUMOS 
HOSPITALARES 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0025 
  

ATIVIDADES ASSISTENCIA FARMACEUTICA / INSUMOS 
HOSPITALARES 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.118 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 900.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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LEI Nº 5384/24, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 
Autógrafo n° 93/24 – de 20/08/2024 

Projeto de Lei n° 100/24 – de 07/08/2024 
Autoria do Executivo Municipal 

 
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de 
São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Contadoria, um crédito 

adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 250.000,00 (DUZENTOS E CINQUENTA MIL 
REAIS), na seguinte classificação e codificação: 

 
 

Programa 0027 SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE HOSPITALAR, 
AMBULATORIAL 

Projeto 2.112 
MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE 
TRANSPORTES  E DO SAMU 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 10 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 02.801.0005.0005 

 

 

Valor Total do Crédito R$ 150.000,00 

 
 

Programa 0027 SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE HOSPITALAR, 
AMBULATORIAL 

Projeto 2.112 
MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE 
TRANSPORTES  E DO SAMU 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 10 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURIDICA 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 02.801.0006.0006 

 

 

Valor Total do Crédito R$ 100.000,00 

 
 
 
 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes do 

repasse da emenda parlamentar 2024.235.53129, no valor de R$ 100.000,00, e da emenda parlamentar 
2024.301.53572, no valor de R$ 150.000,00 
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Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, 

ficam consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I.Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na 
conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua 
execução no exercício de 2024. 

 
II.Os anexos V e VI da Lei nº. 5.237, de 18 de outubro de 2023, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o 
Exercício de 2024, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, 
ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para 
permitir sua execução no exercício de 2024. 
 
Art. 4º Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, suas 

aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto do 
Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 
obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas – 
Sistema AUDESP. 

 
Art. 5º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos 

(especial e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma 
importância de seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do 
artigo 4º da Lei Orçamentária Anual – 2024. 

 
Art.6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 21 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0027 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Manter e ampliar, atuar na eficácia e no controle das 
ambulâncias e veículos de pacientes,  sistema de 
atendimento às urgências e emergências, com 
plantão 24 horas, atendimento ambulatorial, 
serviços de apoio a diagnósticos, serviços 
especializados, Samu, clínica para pequenas 
cirurgias e transporte de pacientes. 

  

JUSTIFICATIVA Elevar a resolutividade dos atendimentos de 
assistência aos cidadãos por meio de ações 
integradas. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 100 - 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 250.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 

21/08/2024 Ano III | Edição  nº521 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

155/211



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL Departamento de Negócios Jurídicos

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ATENÇÃO BÁSICA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 301 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTES  E 
DO SAMU 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.112 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 100 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 100 - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - 250.000,00 - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 

21/08/2024 Ano III | Edição  nº521 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

156/211



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL Departamento de Negócios Jurídicos

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Manter e ampliar, atuar na eficácia e no controle das 
ambulâncias e veículos de pacientes,  sistema de 
atendimento às urgências e emergências, com 
plantão 24 horas, atendimento ambulatorial, serviços 
de apoio a diagnósticos, serviços especializados, 
Samu, clínica para pequenas cirurgias e transporte de 
pacientes. 

  

JUSTIFICATIVA Elevar a resolutividade dos atendimentos de 
assistência aos cidadãos por meio de ações 
integradas. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 250.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ATENÇÃO BÁSICA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 301 
  

PROGRAMA SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
HOSPITALAR, AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0027 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTES  E 
DO SAMU 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.112 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 250.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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LEI Nº 5385/24, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 
Autógrafo n° 94/24 – de 20/08/2024 

 Projeto de Lei n° 101/24 – de 07/08/2024 
                                                                            Autoria do Executivo Municipal  
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de 
São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Contadoria, um crédito 

adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL REAIS), 
na seguinte classificação e codificação: 

 
Programa 0024 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE 

Projeto 2.044 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 10 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 02.801.0008.0008 

 

 

Valor Total do Crédito R$ 150.000,00 

 
 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes do 

repasse da emenda parlamentar 2024.137.53070, no valor de R$ 150.000,00. 
 
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, 

ficam consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I.Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na 
conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua 
execução no exercício de 2024. 

 
II.Os anexos V e VI da Lei nº. 5.237, de 18 de outubro de 2023, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o 
Exercício de 2024, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, 
ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para 
permitir sua execução no exercício de 2024. 
 
Art. 4º Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, suas 

aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto do 
Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 
obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas – 
Sistema AUDESP. 
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Art. 5º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos 

(especial e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma 
importância de seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do 
artigo 4º da Lei Orçamentária Anual – 2024. 
 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 21 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0024 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Promover ações relacionadas com a criação e 
manutenção de infra-estrutura para atendimento e 
prestação de serviços médicos e odontológicos 
através de unidades básicas de Saúde (UBS), 
implantação de visitas medicas e odontológicas  
nas escolas e pré escolas municipais visando a 
realização de exames preventivos. 

  

JUSTIFICATIVA Oferecer saúde de qualidade a toda população 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 100 - 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 150.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ATENÇÃO BÁSICA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 301 
  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0024 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.044 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 100 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 150.000,00 - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - 150.000,00 - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0024 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Promover ações relacionadas com a criação e 
manutenção de infra-estrutura para atendimento e 
prestação de serviços médicos e odontológicos 
através de unidades básicas de Saúde (UBS), 
implantação de visitas medicas e odontológicas  nas 
escolas e pré escolas municipais visando a realização 
de exames preventivos. 

  

JUSTIFICATIVA Oferecer saúde de qualidade a toda população 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 150.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ATENÇÃO BÁSICA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 301 
  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0024 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.044 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 150.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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LEI Nº 5386/24, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 
Autógrafo n° 95/24 – de 20/08/2024 

 Projeto de Lei n° 102/24 – de 07/08/2024 
                                                                            Autoria do Executivo Municipal  

 
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de 
São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Contadoria, um crédito 

adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 78.020,00 (SETENTA E OITO MIL E VINTE 
REAIS), na seguinte classificação e codificação: 

 
Programa 0024 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE 

Projeto 2.044 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 10 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 02.300.0023.0023       

 

 

Valor Total do Crédito R$ 78.020,00 

 
 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes do 

saldo remanescente da Emenda Estadual 2022.253.43379. 
 
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, 

ficam consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I.Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na 
conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua 
execução no exercício de 2024. 

 
II.Os anexos V e VI da Lei nº. 5.237, de 18 de outubro de 2023, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o 
Exercício de 2024, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, 
ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para 
permitir sua execução no exercício de 2024. 
 
Art. 4º Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, suas 

aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto do 
Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 
obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas – 
Sistema AUDESP. 
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Art. 5º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos 

(especial e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma 
importância de seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do 
artigo 4º da Lei Orçamentária Anual – 2024. 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 21 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0024 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Promover ações relacionadas com a criação e 
manutenção de infra-estrutura para atendimento e 
prestação de serviços médicos e odontológicos 
através de unidades básicas de Saúde (UBS), 
implantação de visitas medicas e odontológicas  
nas escolas e pré escolas municipais visando a 
realização de exames preventivos. 

  

JUSTIFICATIVA Oferecer saúde de qualidade a toda população 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 100 - 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 78.020,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ATENÇÃO BÁSICA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 301 
  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0024 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.044 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 100 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 100 - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - 78.020,00 - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0024 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Promover ações relacionadas com a criação e 
manutenção de infra-estrutura para atendimento e 
prestação de serviços médicos e odontológicos 
através de unidades básicas de Saúde (UBS), 
implantação de visitas medicas e odontológicas  nas 
escolas e pré escolas municipais visando a realização 
de exames preventivos. 

  

JUSTIFICATIVA Oferecer saúde de qualidade a toda população 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 78.020,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ATENÇÃO BÁSICA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 301 
  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0024 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.044 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 78.020,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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LEI Nº 5387/24, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 
Autógrafo n° 96/24 – de 20/08/2024 

 Projeto de Lei n° 103/24 – de 07/08/2024 
                                                                            Autoria do Executivo Municipal  

 
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de 
São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Contadoria, um crédito 

adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 9.889,61 (NOVE MIL, OITOCENTOS E OITENTA 
E NOVE REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), na seguinte classificação e codificação: 

 
Programa 0008 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO MUNICIPAL 

Projeto 1.001 
RECAPIAMENTO E PAVIMENTAÇÃO 
ASFALTICA 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 05 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS 
PUBLICAS E URBANISMO 

Unidade Executora 01 DIVISÃO DE VIAS PUBLICAS E 
URBANISMO 

Elemento da Despesa 3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

Fonte de Recurso/Código Código 05.100.0222.0222 R$  9.695,78 

05.100.0223.0222 R$     193,83 

 

Valor Total do Crédito R$ 9.889,61 

 
 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes de 

saldos de convênios recebidos em exercícios anteriores.   
 
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, 

ficam consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 

I.Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na 
conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua 
execução no exercício de 2024. 

 
II.Os anexos V e VI da Lei nº. 5.237, de 18 de outubro de 2023, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o 
Exercício de 2024, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, 
ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para 
permitir sua execução no exercício de 2024. 
 
Art. 4º Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, suas 

aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto do 
Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 
obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas – 
Sistema AUDESP. 
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Art. 5º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos 

(especial e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma 
importância de seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do 
artigo 4º da Lei Orçamentária Anual – 2024. 
 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 21 de agosto  de 2024. 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
MUNICIPAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0008 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.05.01 
  

OBJETIVO Promover ações que visam a realização de 
obras de infra-estrutura urbana necessária, 
produção de unidades residenciais mediante 
convênios, construção do novo cemitério e 
novo centro administrativo, conservação e 
recuperação, pavimentação, recapeamento de 
ruas e avenidas, reformas de praças publicas 
etc. 

  

JUSTIFICATIVA Prover o município de meios necessários a 
manutenção e desenvolvimento dos serviços 
de utilidade pública. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 0 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 100 - 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 9.889,61 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 

21/08/2024 Ano III | Edição  nº521 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

173/211



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL Departamento de Negócios Jurídicos

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 
DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.05.01 
  

FUNÇÃO URBANISMO 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 15 
  

SUBFUNÇÃO INFRA ESTRUTURA URBANA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 451 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
MUNICIPAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0008 
  

ATIVIDADES RECAPEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.001 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de Atividades 100 % 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de Atividades - - 100 - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - 9.889,61 - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
MUNICIPAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0008 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS E URBANISMO 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.05.01 
  

OBJETIVO Promover ações que visam a realização de 
obras de infra-estrutura urbana necessária, 
produção de unidades residenciais mediante 
convênios, construção do novo cemitério e novo 
centro administrativo, conservação e 
recuperação, pavimentação, recapeamento de 
ruas e avenidas, reformas de praças publicas 
etc. 

  

JUSTIFICATIVA Prover o município de meios necessários a 
manutenção e desenvolvimento dos serviços de 
utilidade pública. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de Atividades % 100 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 9.889,61 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

UNIDADE EXECUTORA DIVISÃO DE OBRAS PUBLICAS E URBANISMO 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.05.01 
  

FUNÇÃO URBANISMO 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 15 
  

SUBFUNÇÃO INFRA ESTRUTURA URBANA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 451 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
MUNICIPAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0008 
  

ATIVIDADES RECAPEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 1.001 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 9.889,61 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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     LEI Nº 5388/24, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 
Autógrafo n° 97/24 – de 20/08/2024 

 Projeto de Lei n° 104/24 – de 07/08/2024 
                                                                            Autoria do Executivo Municipal  
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE 
NO VALOR DE R$ 875.000,00, (OITOCENTOS E SETENTA 
E CINCO MIL REAIS), PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES 
DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA ROSA DE VITERBO. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de 
São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica autorizado a abrir no setor de empenho e contabilidade da 

municipalidade, um crédito adicional suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 875.000,00, 
(Oitocentos e setenta e cinco mil reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento da Prefeitura 
Municipal de Santa Rosa de Viterbo: 
 
01. – PREFEITURA MUNICIPAL 
01.07 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01.07.06 – FUNDEB 
200.12.361.0021.2.034.3.1.90.11.02.261 – Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil  ....... R$ 100.000,00 
295.12.365.0021.2.035.3.1.90.11.02.261 – Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil  ....... R$ 200.000,00 
206.12.365.0021.2.036.3.1.90.11.02.261 – Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil  ....... R$ 300.000,00 
209.12.366.0021.2.037.3.1.90.11.02.261 – Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil  ....... R$   15.000,00 
215.12.361.0021.2.038.3.3.90.30.02.262 – Material de Consumo ..................................... R$  100.000,00 
216.12.361.0021.2.038.3.3.90.39.02.262 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica ......  R$   20.000,00 
220.12.365.0021.2.039.3.3.90.30.02.262 – Material de Consumo ..................................... R$    50.000,00 
221.12.365.0021.2.039.3.3.90.39.02.262 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica ......  R$   20.000,00 
225.12.365.0021.2.040.3.3.90.30.02.262 – Material de Consumo ..................................... R$    50.000,00 
226.12.365.0021.2.040.3.3.90.39.02.262 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica ......  R$   20.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .......................................................................................R$    875.000,00 
 

Art. 2º O valor do presente crédito suplementar será amparado com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações e programa de despesa: 

 
01. – PREFEITURA MUNICIPAL 
01.07 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01.07.06 – FUNDEB 
200.12.361.0021.2.034.3.1.90.11.02.263 – Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil  ....... R$   50.000,00 
201.12.361.0021.2.034.3.1.90.13.02.261 – Obrigações Patronais ..................................... R$ 251.000,00 
202.12.361.0021.2.034.3.1.90.16.02.261 – Outras Despesas Variáveis P. Civil ...............  R$ 150.000,00 
204.12.365.0021.2.035.3.1.90.13.02.261 – Obrigações Patronais ....................................  R$ 150.000,00 
207.12.365.0021.2.036.3.1.90.13.02.261 – Obrigações Patronais ....................................  R$ 200.000,00 
208.12.365.0021.2.036.3.1.90.16.02.261 – Outras Despesas Variáveis P. Civil ..............   R$   50.000,00 
212.12.361.0021.2.038.3.1.90.11.02.262 – Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil .......  R$     2.000,00 
213.12.361.0021.2.038.3.1.90.13.02.262 – Obrigações Patronais ....................................  R$     2.000,00 
214.12.361.0021.2.038.3.1.90.16.02.262 – Outras Despesas Variáveis P. Civil................  R$     2.000,00 
 
 
 
217.12.365.0021.2.039.3.1.90.11.02.262 – Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil .......  R$     2.000,00 
218.12.365.0021.2.039.3.1.90.13.02.262 – Obrigações Patronais ....................................  R$     2.000,00 
219.12.365.0021.2.039.3.1.90.16.02.262 – Outras Despesas Variáveis P. Civil................  R$     2.000,00 
222.12.365.0021.2.040.3.1.90.11.02.262 – Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil .......  R$     2.000,00 
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223.12.365.0021.2.040.3.1.90.13.02.262 – Obrigações Patronais ....................................  R$     2.000,00 
224.12.365.0021.2.040.3.1.90.16.02.262 – Outras Despesas Variáveis P. Civil................  R$     2.000,00 
227.12.366.0021.2.041.3.1.90.11.02.262 – Vencimentos e Vantagens Fixas P. Civil .......  R$     2.000,00 
228.12.366.0021.2.041.3.1.90.13.02.262 – Obrigações Patronais ....................................  R$     2.000,00 
229.12.366.0021.2.041.3.1.90.16.02.262 – Outras Despesas Variáveis P. Civil................  R$     2.000,00 
 
 
TOTAL DA REDUÇÃO .......................................................................................................R$  875.000,00 
 

Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do 
exercício em curso e no Plano Plurianual – PPA. 
 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Santa Rosa de Viterbo, 21 de agosto de 2024. 

 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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     LEI Nº 5389/24, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 
Autógrafo n° 98/24 – de 20/08/2024 

 Projeto de Lei n° 105/24 – de 07/08/2024 
                                                                            Autoria do Executivo Municipal  

 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE NO VALOR DE R$ 85.000,00, (OITENTA 
E CINCO MIL REAIS), PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de 

São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica autorizado a abrir no setor de empenho e contabilidade da 

municipalidade, um crédito adicional suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 85.000,00, 
(Oitenta e cinco mil reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento da Prefeitura Municipal de 
Santa Rosa de Viterbo: 

 
01. – PREFEITURA MUNICIPAL 
01.05 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO 
01.05.01 – DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO 
083.15.451.0008.2.010.3.3.90.30.01.110.31 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica... R$   35.000,00 
083.15.451.0008.2.010.3.3.90.30.01.110.32 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica... R$   35.000,00 
083.15.451.0008.2.010.3.3.90.30.05.130.00 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica... R$   15.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ..........................................................................................R$  85.000,00 
 

Art. 2º - O valor do presente crédito suplementar será amparado com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações e programa de despesa: 
01. – PREFEITURA MUNICIPAL 
01.05 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO 
01.05.01 – DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS E URBANISMO 
080.15.451.0008.2.010.3.3.90.30.01.110.31 – Material de Consumo.................................. R$   35.000,00 
080.15.451.0008.2.010.3.3.90.30.01.110.32 – Material de Consumo.................................. R$   35.000,00 
080.15.451.0008.2.010.3.3.90.30.05.130.00 – Material de Consumo.................................. R$   15.000,00 
 
TOTAL DA REDUÇÃO .................................................................................................R$  85.000,00 

 
 
Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do 

exercício em curso e no Plano Plurianual – PPA. 
 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Santa Rosa de Viterbo, 21 de agosto de 2024. 
 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 5390/24, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 
Autógrafo n° 99/24 – de 20/08/2024 

 Projeto de Lei n° 106/24 – de 07/08/2024 
                                                                            Autoria do Executivo Municipal  

 
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de 
São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Contadoria, um crédito 

adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 300.000,00 (TREZENTOS MIL REAIS), na 
seguinte classificação e codificação: 

 
Programa 0024 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE 

Projeto 2.044 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 10 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.900.0008.0008  

Valor Total do Crédito R$ 300.000,00 

 
 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes do 

repasse do Fundo Nacional de Saúde, no valor de R$ 300.000,00, para incremento temporário ao custeio 
de serviços de atenção primária em saúde – proposta: 36000.600869202400. 

 
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, 

ficam consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I.Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na 
conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua 
execução no exercício de 2024. 

 
II.Os anexos V e VI da Lei nº. 5.237, de 18 de outubro de 2023, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o 
Exercício de 2024, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, 
ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para 
permitir sua execução no exercício de 2024. 
 
Art. 4º Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, suas 

aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto do 
Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 
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obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas – 
Sistema AUDESP. 

 
Art. 5º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos 

(especial e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma 
importância de seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do 
artigo 4º da Lei Orçamentária Anual – 2024. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 21 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0024 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Promover ações relacionadas com a criação e 
manutenção de infra-estrutura para atendimento e 
prestação de serviços médicos e odontológicos 
através de unidades básicas de Saúde (UBS), 
implantação de visitas medicas e odontológicas  
nas escolas e pré escolas municipais visando a 
realização de exames preventivos. 

  

JUSTIFICATIVA Oferecer saúde de qualidade a toda população 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 100 - 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 300.000,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ATENÇÃO BÁSICA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 301 
  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0024 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.044 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 100 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 300.000,00 - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - 300.000,00 - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0024 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Promover ações relacionadas com a criação e 
manutenção de infra-estrutura para atendimento e 
prestação de serviços médicos e odontológicos 
através de unidades básicas de Saúde (UBS), 
implantação de visitas medicas e odontológicas  nas 
escolas e pré escolas municipais visando a realização 
de exames preventivos. 

  

JUSTIFICATIVA Oferecer saúde de qualidade a toda população 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 300.000,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ATENÇÃO BÁSICA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 301 
  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0024 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.044 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 300.000,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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LEI Nº 5391/24, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 
Autógrafo n° 100/24 – de 20/08/2024 

 Projeto de Lei n° 107/24 – de 07/08/2024 
                                                                            Autoria do Executivo Municipal  

 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE NO VALOR DE R$ 54.000,00, 
(CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS), PARA 
REFORÇO DE DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE 
VITERBO. 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de 

São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica autorizado a abrir no setor de empenho e contabilidade da 

municipalidade, um crédito adicional suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 54.000,00, 
(Cinquenta e quatro mil reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento da Prefeitura Municipal 
de Santa Rosa de Viterbo: 
 
01. – PREFEITURA MUNICIPAL 
01.07 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01.07.03 – SETOR DE CRECHES MUNICIPAIS 
171.12.365.0016.2.022.3.3.90.39.01.210 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica ....... R$ 54.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .........................................................................................R$ 54.000,00 
 

Art. 2º O valor do presente crédito suplementar será amparado com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações e programa de despesa: 

 
01. – PREFEITURA MUNICIPAL 
01.07 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
01.07.03 – SETOR DE CRECHES MUNICIPAIS 
169.12.365.0016.2.022.3.3.90.30.05.280 – Material de Consumo .......................................R$  30.000,00 
171.12.365.0016.2.022.3.3.90.39.05.280 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica ....... R$  16.500,00 
172.12.365.0016.2.022.3.3.90.40.05.280 – Serviços de Tecnologia da Informação .........  R$    7.500,00 
 
TOTAL DA REDUÇÃO ........................................................................................................R$  54.000,00 
 

Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do 
exercício em curso e no Plano Plurianual – PPA. 
 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Santa Rosa de Viterbo, 21 de agosto de 2024. 

 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 5392/24, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 
Autógrafo n° 101/24 – de 20/08/2024 

 Projeto de Lei n° 108/24 – de 07/08/2024 
                                                                            Autoria do Executivo Municipal  

 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE UM CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
VIGENTE NO VALOR DE R$ 25.000,00, (VINTE E 
CINCO MIL REAIS), PARA REFORÇO DE 
DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO. 
 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de 

São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica autorizado a abrir no setor de empenho e contabilidade da 

municipalidade, um crédito adicional suplementar no orçamento vigente no valor de R$ 25.000,00, (Vinte 
e cinco mil reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento da Prefeitura Municipal de Santa 
Rosa de Viterbo: 
 
01. – PREFEITURA MUNICIPAL 
01.12 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE NEGÓCIOS ECONOMICOS 
01.12.01 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE NEGÓCIOS ECONOMICOS 
384.23.334.0035.2.056.3.3.90.39.01.100 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica ....... R$ 25.000,00 
 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .........................................................................................R$ 25.000,00 
 

Art. 2º O valor do presente crédito suplementar será amparado com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações e programa de despesa: 

 
01. – PREFEITURA MUNICIPAL 
01.12 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE NEGÓCIOS ECONOMICOS 
01.12.01 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE NEGÓCIOS ECONOMICOS 
380.23.334.0035.2.056.3.1.90.16.01.100 – Outras Despesas Variáveis P. Civil  ................. R$   5.000,00 
386.04.122.0046.2.160.3.3.90.39.01.100 – Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica .......  R$  20.000,00 
 
TOTAL DA REDUÇÃO .........................................................................................................R$  25.000,00 
 

Art. 3º Ficam autorizadas as alterações na Lei de Diretrizes Orçamentárias do 
exercício em curso e no Plano Plurianual – PPA. 
 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Santa Rosa de Viterbo, 21 de agosto de 2024. 

 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 5393/24, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 
Autógrafo n° 102/24 – de 20/08/2024 

 Projeto de Lei n° 109/24 – de 07/08/2024 
                                                                            Autoria do Executivo Municipal  
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA 
LEGISLAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. 

 
 

OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de 
São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Contadoria, um crédito 

adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 8.700,00 (OITO MIL E SETECENTOS REAIS), 
na seguinte classificação e codificação: 

 
Programa 0030 PROGRAMA DE ATENDIMENTO DO 

FUNDO MUNICIPAL DEASSISTENCIA 
SOCIAL 

Projeto 2.050 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 11 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Elemento da Despesa 3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 02.500.0006.0006  

Valor Total do Crédito R$ 8.700,00 

 
 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes de 

saldos de exercícios anteriores vinculados à conta bancária 18.443-8 – Gestão do Cadúnico, acrescidos 
dos rendimentos de aplicação financeira, até o valor constante da presente Lei. 

  
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, 

ficam consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I.Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na 
conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua 
execução no exercício de 2024. 

 
II.Os anexos V e VI da Lei nº. 5.237, de 18 de outubro de 2023, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o 
Exercício de 2024, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, 
ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para 
permitir sua execução no exercício de 2024. 
 
Art. 4º Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, suas 

aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto do 
Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
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orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 
obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas – 
Sistema AUDESP. 

 
Art. 5º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos 

(especial e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma 
importância de seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do 
artigo 4º da Lei Orçamentária Anual – 2024. 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 21 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA PROGRAMA DE ATENDIMENTO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0030 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SICIAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.11.01 
  

OBJETIVO Garantir a subsistência ás famílias em situação de 
extrema pobreza excluídas do acesso aos bens públicos 
e privados, mediante ações que lhes proporcionem a auto 
sustentabilidade e reorganização interna do grupo, em 
condições favoráveis ao desenvolvimento autônomo, 
visando à interação social. 

  

JUSTIFICATIVA A assistência social no Brasil, prevista na constituição 
Federal de 1.988, e regulamentada pela lei Nª 8.742, de 7 
dezembro de 1.993 (LOAS), é uma politica pública. A 
organização e a execução dos serviços do FMAS tem 
como base diretrizes da LOAS. 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de Atividades % 100 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de Atividades - - 100 - 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 8.700,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 

UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 
DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SICIAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.11.01 
  

FUNÇÃO ASSISTENCIA SOCIAL 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 08 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 244 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE ATENDIMENTO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0030 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.050 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 100 - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - 8.700,00 - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
 
 
 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 

21/08/2024 Ano III | Edição  nº521 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

191/211



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL Departamento de Negócios Jurídicos

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE ATENDIMENTO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0030 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SICIAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.11.01 
  

OBJETIVO Garantir a subsistência ás famílias em situação de extrema 
pobreza excluídas do acesso aos bens públicos e privados, 
mediante ações que lhes proporcionem a auto 
sustentabilidade e reorganização interna do grupo, em 
condições favoráveis ao desenvolvimento autônomo, 
visando à interação social. 

  

JUSTIFICATIVA A assistência social no Brasil, prevista na constituição 
Federal de 1.988, e regulamentada pela lei Nª 8.742, de 7 
dezembro de 1.993 (LOAS), é uma politica pública. A 
organização e a execução dos serviços do FMAS tem como 
base diretrizes da LOAS. 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 0 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$  8.700,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SICIAL 

  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.11.01 
  

FUNÇÃO ASSISTENCIA SOCIAL 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 08 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 244 
  

PROGRAMA PROGRAMA DE ATENDIMENTO Á TERCEIRA 
IDADE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0034 
  

ATIVIDADES PROGRAMA DE ATENDIMENTO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.050 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 01 UN 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 8.700,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 

21/08/2024 Ano III | Edição  nº521 | Certificado por Marcela Zerba

	Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

193/211



Município de Santa Rosa de Viterbo
https://santarosa.sp.gov.br/| R. Sete de Setembro, 380 Centro- Santa Rosa de Viterbo-SP cep:14270-000 | Tel.:
(16) 3954-8800

IMPRENSA OFICIAL Departamento de Negócios Jurídicos

 

LEI Nº 5394/24, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 
Autógrafo n° 103/24 – de 20/08/2024 

 Projeto de Lei n° 110/24 – de 08/08/2024 
                                                                            Autoria do Executivo Municipal  
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de 

São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Contadoria, um crédito 

adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 22.733,00 (VINTE E DOIS MIL SETECENTOS E 
TRINTA E TRES REAIS), na seguinte classificação e codificação: 

 
Programa 0024 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE 

Projeto 2.044 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 10 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.800.0006.0006  

Valor Total do Crédito R$ 22.733,00 

 
 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes De 

saldo remanescente da Emenda Federal/proposta 11147.1340001/22-004, do Ministério as Saúde. 
  
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, 

ficam consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I.Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na 
conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua 
execução no exercício de 2024. 

 
II.Os anexos V e VI da Lei nº. 5.237, de 18 de outubro de 2023, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o 
Exercício de 2024, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, 
ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para 
permitir sua execução no exercício de 2024. 
 
Art. 4º Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, suas 

aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto do 
Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 
obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas – 
Sistema AUDESP. 
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Art. 5º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos 

(especial e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma 
importância de seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do 
artigo 4º da Lei Orçamentária Anual – 2024. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 21 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0024 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Promover ações relacionadas com a criação e 
manutenção de infra-estrutura para atendimento e 
prestação de serviços médicos e odontológicos 
através de unidades básicas de Saúde (UBS), 
implantação de visitas medicas e odontológicas  
nas escolas e pré escolas municipais visando a 
realização de exames preventivos. 

  

JUSTIFICATIVA Oferecer saúde de qualidade a toda população 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 100 - 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 22.733,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 302 
  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0024 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.044 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 100 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 100 - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - 22.733,00 - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0024 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Promover ações relacionadas com a criação e 
manutenção de infra-estrutura para atendimento e 
prestação de serviços médicos e odontológicos 
através de unidades básicas de Saúde (UBS), 
implantação de visitas medicas e odontológicas  nas 
escolas e pré escolas municipais visando a realização 
de exames preventivos. 

  

JUSTIFICATIVA Oferecer saúde de qualidade a toda população 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 22.733,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 302 
  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0024 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.044 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 22.733,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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LEI Nº 5395/24, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 
Autógrafo n° 104/24 – de 20/08/2024 

 Projeto de Lei n° 111/24 – de 08/08/2024 
                                                                            Autoria do Executivo Municipal  
 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEGISLAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO CONFORME 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
OMAR NAGIB MOUSSA, Prefeito Municipal de Santa Rosa de Viterbo, Estado de 

São Paulo. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, com base no artigo 75, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir na Contadoria, um crédito 

adicional especial no orçamento vigente no valor de R$ 22.733,00 (VINTE E DOIS MIL SETECENTOS E 
TRINTA E TRES REAIS), na seguinte classificação e codificação: 

 
Programa 0024 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAUDE 

Projeto 2.044 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 

Órgão 01 PREFEITURA MUNICIPAL 

Unidade Orçamentária 10 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Executora 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Elemento da Despesa 4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
PERMANENTES 

Fonte de 
Recurso/Código/Valor 

Código 05.800.0006.0006  

Valor Total do Crédito R$ 22.733,00 

 
 
Art. 2º O valor do presente crédito será amparado com recursos provenientes De 

saldo remanescente da Emenda Federal/proposta 11147.1340001/22-004, do Ministério as Saúde. 
  
Art. 3º Para adequação da execução das despesas a que alude o artigo anterior, 

ficam consignadas as seguintes alterações na Legislação Orçamentária Municipal, a saber: 
 

I.Os anexos II e III da Lei nº. 4.856, de 19 de outubro de 2021, que aprovou o Plano 
Plurianual de SANTA ROSA DE VITERBO para o quadriênio 2022/2025, 
relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, ficam alterados na 
conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para permitir sua 
execução no exercício de 2024. 

 
II.Os anexos V e VI da Lei nº. 5.237, de 18 de outubro de 2023, que aprovou a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias do município de SANTA ROSA DE VITERBO, para o 
Exercício de 2024, relativamente ao Programa e Projeto indicados no quadro acima, 
ficam alterados na conformidade com as peças que acompanham a presente Lei para 
permitir sua execução no exercício de 2024. 
 
Art. 4º Tratando-se a presente Lei de matéria financeira e de cunho autorizativo, suas 

aplicações, bem como a elaboração dos novos anexos, ficam condicionadas à edição de Decreto do 
Executivo que deverá contemplar as devidas modificações no PPA e na LDO, bem como na peça 
orçamentária, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, de forma a 
obedecer, dentro da atual conjuntura, a padronização estabelecida pelo Egrégio Tribunal de contas – 
Sistema AUDESP. 
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Art. 5º Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a suplementar os créditos 

(especial e suplementar), cuja abertura está sendo autorizada por este diploma até atingir a mesma 
importância de seu valor original, de modo que tal percentual não onerará o limite fixado no inciso II, do 
artigo 4º da Lei Orçamentária Anual – 2024. 

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

Santa Rosa de Viterbo, 21 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
 DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA  0024 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Promover ações relacionadas com a criação e 
manutenção de infra-estrutura para atendimento e 
prestação de serviços médicos e odontológicos 
através de unidades básicas de Saúde (UBS), 
implantação de visitas medicas e odontológicas  
nas escolas e pré escolas municipais visando a 
realização de exames preventivos. 

  

JUSTIFICATIVA Oferecer saúde de qualidade a toda população 

.  

METAS 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
  

PREVISÃO DE EVOLUÇÃO DE INDICADORES 

INDICADORES 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 100 - 
  

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 22.733,00 

JUSTIFICATIVA  
 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
ANA MARIA BELAVENUTO E 

FREITAS 
Diretora do Departamento 

Municipal de Planejamento e 
Finanças 

 
 

 
CARLOS ALBERTO FIORINI 

Chefe do Setor de Contabilidade 
CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – PPA 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO 

DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou 
EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 302 
  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0024 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.044 
  

METAS 

DESCRIÇÃO DO INDICADOR  QUANTIDADE TOTAL UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 100 

  

METAS POR EXERCÍCIO 

INDICADOR 2022 2023 2024 2025 

Manutenção de atividades - - 100 - 
  

CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

2022 2023 2024 2025 

- - 22.733,00 - 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 
 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 

CRC - SP 149.624 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

ANEXO V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0024 
  

UNIDADE RESPONSÁVEL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE 01.10.01 
  

OBJETIVO Promover ações relacionadas com a criação e 
manutenção de infra-estrutura para atendimento e 
prestação de serviços médicos e odontológicos 
através de unidades básicas de Saúde (UBS), 
implantação de visitas medicas e odontológicas  nas 
escolas e pré escolas municipais visando a realização 
de exames preventivos. 

  

JUSTIFICATIVA Oferecer saúde de qualidade a toda população 

  

METAS/INDICADORES 

INDICADORES UN. MEDIDA ÍNDICE RECENTE ÍNDICE FUTURO 

Manutenção de atividades % 100 100 
 

 

 

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA R$ 22.733,00 

JUSTIFICATIVA  

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

ANEXO VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO 
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL 

 

 
 

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL 
  

TIPO DE PROJETO 

INICIAL ou ALTERAÇÃO ou INCLUSÃO ou EXCLUSÃO 

ALTERAÇÃO 

  

EXERCÍCIO 2024 
  

UNIDADE EXECUTORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
  

CÓDIGO DA UNIDADE EXECUTORA 01.10.01 
  

FUNÇÃO SAUDE 
  

CÓDIGO DA FUNÇÃO 10 
  

SUBFUNÇÃO ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

  

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 302 
  

PROGRAMA GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DO PROGRAMA 0024 
  

ATIVIDADES MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

CÓDIGO DA ATIVIDADE 2.044 
  

INDICADOR META FÍSICA PARA O 
EXERCÍCIO 

UNIDADE DE MEDIDA 

Manutenção de atividades 100 % 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO 22.733,00 

 
 
 

OMAR NAGIB MOUSSA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANA MARIA BELAVENUTO E 
FREITAS 

Diretora do Departamento 
Municipal de Planejamento e 

Finanças 

 
 
 

CARLOS ALBERTO FIORINI 
Chefe do Setor de Contabilidade 
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